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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1142

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1509, DE 02 DE SE-
TEMBRO DE 2024

A B R E  C R É D I T O  A D I C I O N A L  P O R  E XC E S -
S O DE A R R E C A D AÇ ÃO  E DÁ O U T R A S P R O -
V I D Ê N C I A S . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.343.122,22 (um milhão e trezentos e quarenta e três mil 
e cento e vinte e dois reais e vinte e dois centavos), para 
atender as despesas nas rúbricas constantes nos Anexos ao 
presente decreto.

Art. 2° Fica aberto um crédito adicional por exces-
so de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 
6.235.431,47 (seis milhões e duzentos e trinta e cinco mil 
e quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e sete centa-
vos), para atender as despesas nas rúbricas constantes no 
Anexo Único ao presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 02 de setembro de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1509, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Excesso de Arrecadação

06.0601.15.122.0019.4026.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 60.000,00

06.0601.15.122.0019.4026.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 78.000,00

09.0901.08.122.0019.4021.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 36.400,00
10.1001.04.122.0019.2102.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 60.800,00
10.1001.04.122.0019.2111.339091.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 180.000,00

10.1001.04.123.0019.1023.339091.15000000000000 PAGAMENTO DE PRECATORIO - 180.000,00
11.1102.04.122.0019.2032.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 36.000,00
13.1305.28.843.0019.6001.329021.15010000000000 PAGAMENTO DE DIVIDA - 150.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 470.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.449051.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 217.181,41
14.1406.12.361.0013.4073.449051.15693110000001 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 250.000,00
20.2013.18.452.0003.2047.339030.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 237.800,00
20.2013.18.452.0003.2047.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 610.000,00
20.2013.26.122.0019.2095.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 110.000,00

20.2013.26.122.0019.2095.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 89.200,00

20.2013.26.451.0004.1011.449051.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 1.913.118,99
22.2211.13.122.0019.2092.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 13.200,00

22.2211.13.392.0002.1033.339039.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 1.123.000,00
24.2408.15.122.0019.2022.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 182.308,88
24.2408.15.122.0019.2022.319113.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 18.288,19
24.2408.15.122.0019.2042.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 8.320,00

26.2601.27.122.0019.2515.339039.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 54.461,00

28.2801.19.126.0019.2038.339040.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 157.353,00

Total Suplementação - Excesso de Arrecadação 6.235.431,47

Suplementação - Anulação de Dotações

05.0501.10.302.0019.4037.339039.17999019005000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL, PSICOLOGICO,
FONOAUDIOLOGICO, FISIOTERAPEUTICO - 20.000,00

07.0709.10.122.0019.4006.339030.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 30.000,00
07.0709.10.122.0019.4006.339039.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 8.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.16000000000000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 250.000,00
08.0801.09.126.0019.4055.339040.18020000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 10.000,00
08.0801.09.272.0019.4034.332001.18001111000000 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 1.269,62
10.1001.04.126.0019.2001.339040.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 470,00
13.1305.04.122.0019.2031.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 11.400,00
14.1406.12.122.0019.2096.339033.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 9.000,00

14.1406.12.122.0019.2096.449052.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 11.760,00

14.1406.12.122.0019.2097.319094.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 57.432,72
14.1406.12.361.0013.1009.339039.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS NA
EDUCACAO BASICA - 10.500,00

20.2013.15.451.0003.1330.449051.15000000000000 CONSTRUÇÃO TERMINAL RODOVIARIO - 387.141,88
20.2013.17.452.0003.2059.339030.15000000000000 EXPANSAO DOS SERVICOS DE COLETA, TRATAMENTO E DISPOSICAO
FINAL ADEQUADA DE RESIDUOS SOLIDOS - 140.355,00

20.2013.18.452.0003.2047.339030.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 211.155,00
20.2013.25.752.0003.1021.339039.17510000000000 DESENVOLVIMENTO ENERGETICO MUNICIPAL - 12.400,00
20.2013.26.122.0019.2095.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 104.658,00

26.2601.27.122.0019.2013.339030.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 8.080,00
26.2601.27.122.0019.2515.339030.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 20.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1509, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

26.2601.27.122.0019.2515.339039.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 38.000,00

34.3401.06.122.0009.4064.339039.17520000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 1.500,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 1.343.122,22

Redução - Anulação de Dotação

05.0501.04.122.0019.4054.449052.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 20.000,00
07.0709.10.122.0019.4006.339039.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 10.484,00
07.0709.10.122.0019.4006.339092.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 4.389,63
07.0709.10.302.0005.4031.339039.16000000000000 REALIZACAO DE EXAMES ESPECIALIZADOS - 250.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339030.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 15.126,37
07.0709.10.305.0005.4040.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 8.000,00
08.0801.09.122.0019.4017.319004.18020000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 10.000,00
08.0801.09.272.0019.4034.339047.18001111000000 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 1.269,62
10.1001.04.122.0019.2111.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 470,00

13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 11.400,00
14.1406.12.361.0013.1025.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
BASICA - 88.692,72

20.2013.25.752.0003.1021.339030.17510000000000 DESENVOLVIMENTO ENERGETICO MUNICIPAL - 12.400,00
20.2013.26.451.0004.1011.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 456.168,00
20.2013.26.451.0004.1011.449051.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 387.141,88
26.2601.27.812.0001.2015.339032.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 20.000,00

26.2601.27.812.0001.2015.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 27.000,00

26.2601.27.812.0001.2015.449051.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 11.000,00

26.2601.27.812.0001.2083.339031.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER - 8.080,00
34.3401.06.122.0009.4064.339030.17520000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 1.500,00

Total Redução - Anulação de Dotação 1.343.122,22

GABINETE DA PREFEITA,     EM 02 de Setembro de 2024.

- Prefeita Municipal -
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posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
5.769.845,61 (cinco milhões e setecentos e sessenta e nove 
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um 
centavos), para atender as despesas nas rúbricas constan-
tes nos Anexos ao presente decreto.

Art. 2° Fica aberto um crédito adicional por exces-
so de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 
3.951.058,51 (três milhões e novecentos e cinquenta e um 
mil e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos), 
para atender as despesas nas rúbricas constantes no Anexo 
Único ao presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 25 de novembro de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1799, DE 25 DE NO-
VEMBRO DE 2024

A B R E  C R É D I T O  A D I C I O N A L  P O R  EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1509, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

26.2601.27.122.0019.2515.339039.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 38.000,00

34.3401.06.122.0009.4064.339039.17520000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 1.500,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 1.343.122,22

Redução - Anulação de Dotação

05.0501.04.122.0019.4054.449052.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 20.000,00
07.0709.10.122.0019.4006.339039.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 10.484,00
07.0709.10.122.0019.4006.339092.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 4.389,63
07.0709.10.302.0005.4031.339039.16000000000000 REALIZACAO DE EXAMES ESPECIALIZADOS - 250.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339030.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 15.126,37
07.0709.10.305.0005.4040.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 8.000,00
08.0801.09.122.0019.4017.319004.18020000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 10.000,00
08.0801.09.272.0019.4034.339047.18001111000000 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 1.269,62
10.1001.04.122.0019.2111.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 470,00

13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 11.400,00
14.1406.12.361.0013.1025.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
BASICA - 88.692,72

20.2013.25.752.0003.1021.339030.17510000000000 DESENVOLVIMENTO ENERGETICO MUNICIPAL - 12.400,00
20.2013.26.451.0004.1011.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 456.168,00
20.2013.26.451.0004.1011.449051.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 387.141,88
26.2601.27.812.0001.2015.339032.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 20.000,00

26.2601.27.812.0001.2015.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 27.000,00

26.2601.27.812.0001.2015.449051.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 11.000,00

26.2601.27.812.0001.2083.339031.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER - 8.080,00
34.3401.06.122.0009.4064.339030.17520000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 1.500,00

Total Redução - Anulação de Dotação 1.343.122,22

GABINETE DA PREFEITA,     EM 02 de Setembro de 2024.

- Prefeita Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1509, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

26.2601.27.122.0019.2515.339039.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 38.000,00

34.3401.06.122.0009.4064.339039.17520000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 1.500,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 1.343.122,22

Redução - Anulação de Dotação

05.0501.04.122.0019.4054.449052.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 20.000,00
07.0709.10.122.0019.4006.339039.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 10.484,00
07.0709.10.122.0019.4006.339092.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 4.389,63
07.0709.10.302.0005.4031.339039.16000000000000 REALIZACAO DE EXAMES ESPECIALIZADOS - 250.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339030.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 15.126,37
07.0709.10.305.0005.4040.339030.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 8.000,00
08.0801.09.122.0019.4017.319004.18020000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 10.000,00
08.0801.09.272.0019.4034.339047.18001111000000 PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 1.269,62
10.1001.04.122.0019.2111.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 470,00

13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 11.400,00
14.1406.12.361.0013.1025.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
BASICA - 88.692,72

20.2013.25.752.0003.1021.339030.17510000000000 DESENVOLVIMENTO ENERGETICO MUNICIPAL - 12.400,00
20.2013.26.451.0004.1011.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 456.168,00
20.2013.26.451.0004.1011.449051.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 387.141,88
26.2601.27.812.0001.2015.339032.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 20.000,00

26.2601.27.812.0001.2015.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 27.000,00

26.2601.27.812.0001.2015.449051.15000000000000 FORTALECIMENTO DO ESPORTE AMADOR E DE ALTO RENDIMENTO - 11.000,00

26.2601.27.812.0001.2083.339031.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER - 8.080,00
34.3401.06.122.0009.4064.339030.17520000000000 DESENVOLVIMENTO DA MOBILIDADE URBANA - 1.500,00

Total Redução - Anulação de Dotação 1.343.122,22

GABINETE DA PREFEITA,     EM 02 de Setembro de 2024.

- Prefeita Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Excesso de Arrecadação

07.0709.10.301.0005.4056.319004.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 950.000,00

07.0709.10.301.0005.4056.319113.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 120.000,00

07.0709.10.302.0005.4032.319011.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 450.000,00
07.0709.10.302.0005.4032.319013.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 30.000,00
07.0709.10.302.0005.4032.319113.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 40.000,00
07.0709.10.302.0005.4044.319004.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 130.000,00

07.0709.10.302.0005.4044.319013.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 15.000,00

07.0709.10.302.0005.4044.319113.16000000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 40.000,00

07.0709.10.304.0005.4041.319004.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 50.000,00

07.0709.10.304.0005.4041.319011.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 150.000,00

10.1001.04.122.0019.2102.339030.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 69.000,00
13.1305.04.122.0019.2030.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 1.000.000,00
14.1406.12.306.0013.2003.339030.15500000000000 REFORCO ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A EDUCACAO INFANTIL - 257.000,00

20.2013.15.451.0003.1045.319113.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS EDIFICACOES E LOGRADOUROS PUBLICOS - 6.392,47

20.2013.18.452.0003.2047.319004.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 241.117,32
20.2013.18.452.0003.2047.319011.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 398.533,84
20.2013.26.122.0019.2094.319091.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 4.014,88

Total Suplementação - Excesso de Arrecadação 3.951.058,51

Suplementação - Anulação de Dotações

04.0401.12.122.0019.4052.319004.17999019004000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 220.000,00
04.0401.12.122.0019.4052.319011.17999019004000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 70.000,00
04.0401.12.122.0019.4052.339048.17999019004000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 100.000,00
04.0401.12.122.0019.4052.339049.17999019004000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 25.000,00
04.0401.12.122.0019.4053.339039.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 177.000,00

05.0501.04.122.0019.4019.319013.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 6.142,50
05.0501.04.122.0019.4019.319113.17999019005000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 4.325,96
06.0601.15.122.0019.4026.339091.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 47.744,20

07.0709.10.122.0019.4002.339035.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 40.000,00
07.0709.10.122.0019.4002.339039.15001002102000 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS - 160.000,00
07.0709.10.122.0019.4006.339039.15001002102000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 10.000,00
07.0709.10.122.0019.4008.319011.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 200.000,00
07.0709.10.122.0019.4008.319094.15001002102000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 25.000,00
07.0709.10.301.0005.4056.319011.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 1.680.000,00

07.0709.10.301.0005.4056.319094.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 25.000,00

07.0709.10.302.0005.4032.319004.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 314.000,00
07.0709.10.302.0005.4032.319011.16050000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 25.000,00
07.0709.10.302.0005.4043.339030.15001002102000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 40.000,00
07.0709.10.302.0005.4044.319004.16210000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 90.000,00

07.0709.10.302.0005.4044.319011.16210000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 220.000,00

07.0709.10.302.0005.4044.319113.16210000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 2.000,00

07.0709.10.304.0005.4041.319011.15001002102000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA VIGILANCIA SANITARIA - 2.000,00

07.0709.10.304.0005.4057.339093.15001002102000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 45.000,00
07.0709.10.305.0005.4042.319004.16000000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 1.000,00
09.0901.08.122.0019.4022.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 3.300,00
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DECRETO Nº. 1.850, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas à 
Agência Gurupiense de Regulação e Fiscaliza-

ção - AGRF, junto à Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica DELEGADO ao Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUEZ LEMES, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 
707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/TO, residente e domi-
ciliado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, Guru-
pi-TO e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, ocupante do 
cargo de Diretor do Tesouro Municipal, portador do CPF nº 
347.306.991-49, residente e domiciliado na Rua 56, QD. 112, 
Lt. 39, nº 192, Parque Nova Fronteira, Gurupi-TO,  poderes 
para movimentar as contas correntes vinculadas à Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi e a Agência Gurupiense de Regula-
ção e Fiscalização, CNPJ: 35.713.138/0001-12, junto à Caixa 
Econômica Federal, e para  tanto podendo: Emitir cheques; 
abrir contas de depósito; autorizar cobrança; utilizar o cré-
dito aberto na forma e condições; receber, passar recibo e 
dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; re-
quisitar talonários de cheques; autorizar débito em conta 
relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar 
cheque; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta 
corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pa-
gamentos por meio eletrônico; sustar/contra-ordenar che-
ques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear se-
nhas; efetuar saques – conta corrente; efetuar saques – pou-
pança; efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas/aplic. programas e repasse recursos federal – RPG; 
liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP; 
solicitar saldos/extratos, exceto investimentos e op. crédito; 
solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/
extratos de operações de crédito; emitir comprovantes; efe-
tuar transferência para mesma titularidade – meio eletrôni-
co; encerrar contas de deposito; cartão transporte – autori-
zar deb/transf. Meio eletrônico; atualizar faturamento pelo 
gerenciamento financeiro. 

Art. 2º - O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES e o Diretor 
do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA CARVALHO assi-
narão sempre em conjunto os documentos mencionados 
no artigo anterior.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario, es-
pecialmente o Decreto nº 1.371, de 06 de agosto de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

09.0901.08.122.0019.4022.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 19.000,00
09.0901.08.244.0006.3020.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DO CONSELHO TUTELAR - 16.000,00
09.0901.08.244.0006.3022.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DA REDE DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS - 6.000,00
09.0901.08.244.0006.4011.339032.15000000000000 PRESTACAO DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL BASICO - 3.000,00
10.1001.04.122.0019.2025.319004.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 10.000,00
11.1102.04.122.0019.2033.319094.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.000,00
13.1305.04.122.0019.2030.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 100.510,31
13.1305.04.122.0019.2030.319113.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 120.000,00
13.1305.04.122.0019.2089.339008.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 1.200,00
13.1305.04.122.0019.2089.339093.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 26.000,00
14.1406.12.122.0019.2096.339030.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 33.972,64

14.1406.12.122.0019.2097.319094.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 15.000,00
14.1406.12.361.0013.2080.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 1.260.000,00
14.1406.12.361.0013.2080.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 198.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 107.500,00
14.1406.12.365.0013.2010.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - 27.000,00
14.1406.12.365.0013.2065.319004.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO INFANTIL - 5.000,00

22.2211.13.122.0019.2092.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 15.000,00

22.2211.13.122.0019.2092.339040.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 800,00

22.2211.13.122.0019.2093.319094.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 6.000,00
22.2211.13.392.0002.1033.339031.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 54.000,00
23.2303.18.122.0019.2017.339008.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 500,00
23.2303.18.122.0019.2091.339093.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 5.000,00

24.2408.15.122.0019.2022.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 54.000,00
24.2408.15.122.0019.2022.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 6.000,00
24.2408.15.122.0019.2022.319113.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 1.000,00
26.2601.27.122.0019.2514.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 3.000,00
26.2601.27.122.0019.2514.339008.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 250,00
26.2601.27.122.0019.2515.339014.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 2.000,00

26.2601.27.122.0019.2515.339030.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 1.100,00

28.2801.19.122.0019.2041.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 500,00
35.3501.04.122.0019.4009.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.000,00
37.3701.26.122.0019.4051.319011.15010000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 130.000,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 5.769.845,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Redução - Anulação de Dotação

04.0401.12.364.0014.3017.449051.17999019004000 ESTRUTURACAO DA INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DA UNIRG - 592.000,00

05.0501.04.122.0019.4045.339091.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 4.270,18

05.0501.04.122.0019.4054.339030.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 55,78
05.0501.10.302.0019.4037.339039.17999019005000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL, PSICOLOGICO,
FONOAUDIOLOGICO, FISIOTERAPEUTICO - 6.142,50

07.0709.10.301.0005.4056.319011.16050000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 25.000,00

07.0709.10.302.0005.3010.449051.15001002102000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 2.244.000,00
07.0709.10.302.0005.4032.319004.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 95.000,00
07.0709.10.302.0005.4032.319004.16210000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 199.500,00
07.0709.10.302.0005.4032.319011.16210000000000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 100.000,00
07.0709.10.302.0005.4032.319013.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - 200.000,00
07.0709.10.302.0005.4044.319011.15001002102000 REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 2.000,00

07.0709.10.303.0005.4028.339039.16210000000000 AQUIS DE MEDIC E INS PARA ASSIST FARMACEUTICA - 12.500,00
07.0709.10.305.0005.4042.339008.16000000000000 MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL EPIDEMIOLOGICA - 1.000,00
09.0901.08.122.0019.4039.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 22.300,00

09.0901.08.244.0006.3020.339040.15000000000000 ESTRUTURACAO DO CONSELHO TUTELAR - 3.000,00
09.0901.08.244.0006.3020.449052.15000000000000 ESTRUTURACAO DO CONSELHO TUTELAR - 16.000,00
09.0901.08.244.0006.3022.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DA REDE DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS - 6.000,00
10.1001.04.122.0019.2102.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 10.000,00
10.1001.04.123.0019.1023.339091.15000000000000 PAGAMENTO DE PRECATORIO - 47.744,20
11.1102.04.122.0019.2032.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 5.000,00
13.1305.04.122.0019.2030.319011.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 26.000,00
13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 220.255,31
13.1305.04.123.0016.1020.339047.15000000000000 PAGAMENTO DAS OBRIGACOES DE PASEP - 1.000,00
13.1305.04.129.0016.2101.339031.15000000000000 APERFEICOAMENTO DA GESTAO TRIBUTARIA - 455,00
14.1406.12.122.0019.2097.319113.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 15.000,00
14.1406.12.126.0019.2044.339030.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 1.195,20
14.1406.12.126.0019.2044.339040.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 33,33
14.1406.12.306.0013.2003.339030.15000000000000 REFORCO ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A EDUCACAO INFANTIL - 61.000,00

14.1406.12.361.0013.1009.339039.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS NA
EDUCACAO BASICA - 63,50

14.1406.12.361.0013.2080.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 705.000,00
14.1406.12.361.0013.2080.319094.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA - 225.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.449040.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 107.500,00
14.1406.12.361.0013.4073.449052.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 7.846,90
14.1406.12.365.0013.1002.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DAS CRECHES - 2.245,67

14.1406.12.365.0013.1007.339036.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS
PARA A EDUCACAO INFANTIL - 2.000,00

14.1406.12.365.0013.1007.339039.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS
PARA A EDUCACAO INFANTIL - 13.790,36

14.1406.12.365.0013.1019.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
INFANTIL - 4,15

14.1406.12.365.0013.2004.339039.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA,
FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA EDUCACAO INFANTIL - 3.392,61

14.1406.12.365.0013.2004.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA,
FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA EDUCACAO INFANTIL - 3.400,92

14.1406.12.365.0013.2010.319011.15401070214000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - 560.000,00
22.2211.13.122.0019.2092.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 6.000,00

22.2211.13.392.0002.1033.339039.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - 69.800,00
23.2303.18.122.0019.2017.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.000,00
23.2303.18.122.0019.2091.339014.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 500,00

26.2601.27.122.0019.2515.339039.15000000000000 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 2.000,00

26.2601.27.812.0001.2083.339030.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER - 3.250,00
26.2601.27.812.0001.2083.339039.15000000000000 REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER - 1.100,00
28.2801.19.122.0019.2085.339047.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1799, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

GERAIS -
35.3501.04.122.0019.4009.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 5.000,00
37.3701.26.122.0019.4051.319013.15010000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 70.000,00
37.3701.26.122.0019.4051.319113.15010000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 60.000,00

Total Redução - Anulação de Dotação 5.769.845,61

GABINETE DA PREFEITA,     EM 25 de Novembro de 2024.

- Prefeita Municipal -
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DECRETO Nº. 1.852, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas a 
Agência Municipal De Trânsito e Transportes 
de Gurupi -TO - AMTT, junto à Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica DELEGADO ao Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUEZ LEMES, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 
707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/TO, residente e domici-
liado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, Gurupi-TO, 
e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de Diretor do Tesouro Muni-
cipal, portador do CPF nº 347.306.991-49 e RG nº 1.564.833 
SSP/TO, residente e domiciliado na Rua 56, nº 192, Qd. 112, 
Lt. 39, Nova Fronteira, Gurupi/TO, poderes para movimen-
tar as contas correntes vinculadas à Prefeitura Municipal de 
Gurupi e À Agência Municipal De Trânsito e Transporte de 
Gurupi-TO - AMTT, CNPJ: 35.712.952/0001-12, junto à Caixa 
Econômica Federal, e para  tanto podendo: emitir cheques; 
abrir contas de depósito; autorizar cobrança; utilizar o cré-
dito aberto na forma e condições; receber, passar recibo e 
dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; re-
quisitar talonários de cheques; autorizar débito em conta 
relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar 
cheque; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta 
corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pa-
gamentos por meio eletrônico; sustar/contra-ordenar che-
ques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear se-
nhas; efetuar saques – conta corrente; efetuar saques – pou-
pança; efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas/aplic. programas e repasse recursos federal – RPG; 
liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP; 
solicitar saldos/extratos, exceto investimentos e op. crédito; 
solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/
extratos de operações de crédito; emitir comprovantes; efe-
tuar transferência para mesma titularidade – meio eletrôni-
co; encerrar contas de deposito; cartão transporte – autori-
zar deb/transf. Meio eletrônico; atualizar faturamento pelo 
gerenciamento financeiro.  

Art. 2º - O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES e o Diretor 
do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA CARVALHO assi-
narão sempre em conjunto os documentos mencionados 
no artigo anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.   

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 1.407, de 08 de agosto de 2.024.

                              

DECRETO Nº. 1.851, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Gurupi, junto à Caixa Eco-
nômica Federal, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica DELEGADO ao Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUEZ LEMES, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 
707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/TO, residente e domici-
liado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, Gurupi-TO, 
e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de Diretor do Tesouro Muni-
cipal, portador do CPF nº 347.306.991-49 e RG nº 1.564.833 
SSP/TO, residente e domiciliado na Rua 56, nº 192, Qd. 112, 
Lt. 39, Nova Fronteira, Gurupi/TO, poderes para movimen-
tar as contas correntes vinculadas à Prefeitura Municipal de 
Gurupi, CNPJ: 01.803.618/0001-52, junto à Caixa Econômi-
ca Federal, e para tanto podendo: emitir cheques; abrir con-
tas de depósito; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto 
na forma e condições; receber, passar recibo e dar quitação; 
solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talo-
nários de cheques; autorizar débito em conta relativo a 
operações; retirar cheques devolvidos; endossar cheque; 
requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente 
com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos 
por meio eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; can-
celar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
saques – conta corrente; efetuar saques – poupança; efe-
tuar movimentação financeira no RPG, consultar contas/
aplic. programas e repasse recursos federal – RPG; liberar 
arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP; solicitar 
saldos/extratos, exceto investimentos e op. crédito; solici-
tar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extra-
tos de operações de crédito; emitir comprovantes; efetuar 
transferência para mesma titularidade – meio eletrônico; 
encerrar contas de deposito; cartão transporte – autorizar 
deb/transf. Meio eletrônico; atualizar faturamento pelo ge-
renciamento financeiro. 

 
Art. 2º - O Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES e o Diretor 
do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA CARVALHO assi-
narão sempre em conjunto os documentos mencionados 
no artigo anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º revogam-se as disposições em contrario, es-
pecialmente o Decreto nº 1.409, de 08 de agosto de 2024.  

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.853 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

“Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas ao 
Fundo municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, junto a Caixa Econômica Federal e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica DELEGADO a Sra. RAYANE PEREIRA NAS-
CIMENTO, Secretária Municipal de Assistência Social, por-
tadora do CPF nº. 022.346.661-12 e RG nº 797182 SSP/TO, 
residente e domiciliado na Rua A, QD. 374, Lt. 08, Nr. 565, 
CENTRO, Gurupi-TO, ao Sr. SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ 
LEMES, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Pla-
nejamento e Finanças, portador do CPF nº 707.370.961-87 e 
RG nº 449368 SSP/TO, residente e domiciliado na Rua T, Qd. 
02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, Gurupi-TO, e ao Sr. GENESI-
LIO FRANÇA CARVALHO, ocupante do cargo de Diretor do 
Tesouro Municipal, portador do CPF nº 347.306.991-49, re-
sidente e domiciliado na Rua 56, QD. 112, Lt. 39, nº 192, Par-
que Nova Fronteira,  Gurupi-TO, poderes para movimentar 
as contas correntes vinculadas ao Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, CNPJ: 23.647.032/0001-
89, junto à Caixa Econômica Federal, e para tanto podendo: 
Emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobran-
ça; utilizar o crédito aberto na forma e condições; receber, 
passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar 
débito em conta relativo a operações; retirar cheques de-
volvidos; endossar cheque; sustar/contra ordenar cheques; 
cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgastes/apli-
cações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transfe-
rência por meio eletrônico; efetuar movimentação financei-
ra no RPG; Liberar arquivos de pagamentos no GER. Finan-
ceiro/AASP; emitir comprovantes; efetuar transferência p/ 
mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas de 
depósito; assinar instrumento de convênio e contrato de 
prestação de serviços. 

Art. 2º. A Sra. RAYANE PEREIRA NASCIMENTO, deve-
rá assinar os documentos mencionados no artigo anterior, 
sempre em conjunto com o Secretário Municipal de Plane-
jamento e Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES 
ou com o Diretor do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA 
CARVALHO. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 1.410, de 08 de agosto de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita de Gurupi - TO 

DECRETO Nº. 1.854, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas ao 
Fundo Municipal de Desenvolvimento do Trânsi-
to e Transportes – FMDTT, junto à Caixa Econômi-
ca Federal, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica DELEGADO ao Sr. DALTRO DE DEUS PEREI-
RA, ocupante do cargo de Presidente da Agência Municipal 
de Trânsito e Transportes - AMTT, CPF sob nº 355.784.911-20 
e RG nº 1451873 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 839, Setor Central, Gurupi-TO, ao Sr. SA-
LUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, portador 
do CPF nº 707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/TO, residente 
e domiciliado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, 
Gurupi-TO, e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, ocupan-
te do cargo de Diretor do Tesouro Municipal, portador do 
CPF nº 347.306.991-49, residente e domiciliado na Rua 56, 
QD. 112, Lt. 39, nº 192, Parque Nova Fronteira, Gurupi-TO, 
poderes para movimentar as contas correntes vinculadas 
à Prefeitura Municipal de Gurupi, e ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento do Trânsito e Transportes – FMDTT, CNPJ: 
35.645.468/0001-18, junto à Caixa Econômica Federal, e 
para  tanto podendo: Emitir cheques; abrir contas de depó-
sito; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma 
e condições; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar 
saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de 
cheques; autorizar débito em conta relativo a operações; 
retirar cheques devolvidos; endossar cheque; requisitar 
cartão eletrônico; movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico; efetuar transferências/pagamentos por meio 
eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar che-
ques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financei-
ras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques 
– conta corrente; efetuar saques – poupança; efetuar mo-
vimentação financeira no RPG, consultar contas/aplic. pro-
gramas e repasse recursos federal – RPG; liberar arquivos 
de pagamentos no ger. Financeiro/AASP; solicitar saldos/
extratos, exceto investimentos e op. crédito; solicitar sal-
dos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovantes; efetuar trans-
ferência para mesma titularidade – meio eletrônico; encer-
rar contas de deposito; cartão transporte – autorizar deb/
transf. Meio eletrônico; atualizar faturamento pelo geren-
ciamento financeiro. 

 
Art. 2º - O Sr. DALTRO DE DEUS PEREIRA, deverá assi-

nar os documentos mencionados no artigo anterior, sem-
pre em conjunto com o Secretário Municipal de Planeja-
mento e Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES 
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ou com o Diretor do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA 
CARVALHO.  

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 1.373, de 06 de agosto de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.855, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas à 
Secretaria Municipal de Educação, junto ao Ban-
co do Brasil e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica DELEGADO ao Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUEZ LEMES, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 
707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/TO, residente e domi-
ciliado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, Guru-
pi-TO, e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, ocupante do 
cargo de Diretor do Tesouro Municipal, portador do CPF 
nº 347.306.991-49, residente e domiciliado na Rua 56, QD. 
112, Lt. 39, nº 192, Parque Nova Fronteira, Gurupi-TO,  po-
deres para movimentar as contas correntes vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Gurupi e a Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ: 17.527.397/0001-77, junto ao Banco do 
Brasil, e para  tanto podendo: Emitir cheques; abrir contas 
de depósito; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto 
na forma e condições; receber, passar recibo e dar quita-
ção; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar 
talonários de cheques; autorizar débito em conta relativo 
a operações; retirar cheques devolvidos; endossar cheque; 
requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente 
com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos 
por meio eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; can-
celar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
saques – conta corrente; efetuar saques – poupança; efe-
tuar movimentação financeira no RPG, consultar contas/
aplic. programas e repasse recursos federal – RPG; liberar 
arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP; solicitar 
saldos/extratos, exceto investimentos e op. crédito; solici-
tar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extra-
tos de operações de crédito; emitir comprovantes; efetuar 
transferência para mesma titularidade – meio eletrônico; 
encerrar contas de deposito; cartão transporte – autorizar 
deb/transf. Meio eletrônico; atualizar faturamento pelo ge-
renciamento financeiro.  

Art. 2º - O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES e o Diretor 
do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA CARVALHO assi-
narão sempre em conjunto os documentos mencionados 
no artigo anterior. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 1.801, de 25 de novembro de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

 

 DECRETO Nº. 1.856, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura junto à 
Caixa Econômica Federal, e dá outras providên-
cias”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica DELEGADO a Sra. JULIANA PASSARIN, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Infraestru-
tura, portador do CPF nº 701.995.822-20 e RG nº 4090956 
SSP/PA, residente e domiciliada Av. José Luiz Filho, QD. 31, 
Lt. 35-F, Nr. 76, Alto da Boa Vista- CEP: 77405070, Gurupi-TO, 
o Sr. SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ  LEMES, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, 
portador do CPF nº 707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/
TO, residente e domiciliado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, 
Setor União, Gurupi-TO e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVA-
LHO, ocupante do cargo de Diretor do Tesouro Municipal, 
portador do CPF nº 347.306.991-49, residente e domiciliado 
na Rua 56, QD. 112, Lt. 39, nº 192, Parque Nova Fronteira, 
Gurupi-TO,  poderes para movimentar as contas correntes 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Gurupi, e a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – CNPJ: 17.590.843.0001-98, 
junto à Caixa Econômica Federal, e para  tanto podendo: 
Emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobran-
ça; utilizar o crédito aberto na forma e condições; receber, 
passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques; autori-
zar débito em conta relativo a operações; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheque; requisitar cartão eletrônico; 
movimentar conta corrente com cartão eletrônico; efetu-
ar transferências/pagamentos por meio eletrônico; sustar/
contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; efetuar saques – conta corrente; efe-
tuar saques – poupança; efetuar movimentação financeira 
no RPG, consultar contas/aplic. programas e repasse recur-
sos federal – RPG; liberar arquivos de pagamentos no ger. 
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Financeiro/AASP; solicitar saldos/extratos, exceto investi-
mentos e op. crédito; solicitar saldos/extratos de investi-
mentos; solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma ti-
tularidade – meio eletrônico; encerrar contas de deposito; 
cartão transporte – autorizar deb/transf. Meio eletrônico; 
atualizar faturamento pelo gerenciamento financeiro. 

Art. 2º - A Secretário Municipal de Infraestrutura JU-
LIANA PASSARIN e o Secretário Municipal de Planejamento 
e Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES ou o Di-
retor do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA CARVALHO 
assinarão sempre em conjunto os documentos menciona-
dos no artigo anterior.  

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 1.406, de 08 de agosto de 2023.

                              
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.857, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

“Exonera o servidor ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

RODRIGO COELHO E SILVA Diretor II

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de outubro 
de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.858, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

“Nomeia Diretor-Presidente da Agência Guru-
piense de Desenvolvimento - AGD, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.269 de 30 de 
dezembro de 2.015, a qual fixa subsídio de Secretários Mu-
nicipais e equiparados, nos termos do art. 39, §4°, da Cons-
tituição Federal e dá outras providências, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o Sr. RODRIGO COELHO E SIL-
VA, para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência 
Gurupiense de Desenvolvimento – AGD.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de outubro 
de 2024.

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.859, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 1.521/2024, o qual 
Nomeia servidor em cargo comissionado da Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 1.521, 
de 09 de setembro de 2024, o qual nomeia o servidor públi-
co municipal RAFAEL GOMES NEVES, na Secretaria Munici-
pal de Administração, para retificar o cargo, que passará a 
vigora com a seguinte redação:

Art. 1º...

Onde se lê: Assessor Técnico Superior V – DAS-01
Leia-se: Coordenador IV – DAS-02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de agosto de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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DECRETO nº 1.860, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre o encerramento do exercício finan-
ceiro de 2024, para os órgãos e entidades do Poder 
Executivo, e adota outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Este Decreto estabelece os procedimentos a 
serem adotados pelos órgãos e entidades do Poder Execu-
tivo para o encerramento do exercício financeiro de 2024 e 
levantamento de balanços por meio do Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Município de Gurupi - To-
cantins. 

Art. 2º São fixadas, no exercício de 2024, as seguintes 
datas limites para o processamento de despesas relativas a: 

I - Empenho e liquidação de recursos ordinários do 
tesouro, extracota e recursos próprios, 13 de dezembro; 

II - Demais fontes de recursos, 20 de dezembro; 

III - Expedição de Ordem Bancária, 24 de dezembro. 

§1º O procedimento administrativo de pagamento, 
a ser executado pela Secretaria de Planejamento e Finan-
ças, deverá ser encaminhado à Tesouraria do Município, até 
26 de dezembro de 2024, para a emissão de Ordem Bancá-
ria a que se refere o inciso III deste artigo. 

§2° Os prazos fixados neste artigo não se aplicam às 
despesas relacionadas à folha de pagamento, ações e ser-
viços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento 
do ensino, transferências constitucionais, recursos de ope-
rações de crédito, convênios federais e suas contrapartidas, 
demandas judiciais, programa de formação do patrimônio 
do servidor público - PASEP, precatórios judiciais, requisi-
ções de pequeno valor - RPV (exclusivo Procuradoria-Geral 
do Município), pensão judicial, tarifas bancárias, auxílio na-
talidade, auxílio alimentação, auxílio funeral, despesas com 
tarifas de água, saneamento básico, energia elétrica, telefo-
nia, link de internet, serviços postais, vale transporte.

Art. 3º Incumbe às unidades gestoras da Administra-
ção Direta e Indireta:

 I - Adotar os procedimentos de análise, conciliação 
e ajuste das contas que afetem o resultado financeiro, eco-
nômico e patrimonial do Município e dos saldos a transferir 
para o exercício subsequente;

 II - Proceder a levantamento da dívida real do órgão/
entidade, seja qual for a sua natureza, bem assim todo e 
qualquer direito, efetivando o cancelamento daquelas con-
sideradas com prescrição quinquenal, excetuadas aquelas 
que decorram de impeditivos legais, nos termos da lei;

 III - Proceder à conciliação dos Sistemas de Almoxa-
rifado e Patrimônio com os valores registrados no SISTEMA 
PRODATA; 

IV - Dar conformidade à apuração do Superávit Fi-
nanceiro por meio da análise do relatório - DISPONIBILIDA-
DE DE RECURSOS - SUPERÁVIT FINANCEIRO; 

V - Analisar e regularizar os saldos constantes das 
contas contábeis 1.1.3.8.1.99 OUTROS CREDITOS A RECE-
BER E VALORES A CURTO PRAZO, 1.1.3.4.1.01.13 RESPON-
SAVEIS POR DIFERENCAS EM C/C BANCARIA A APURAR NO 
EXERCICIO - FINANCEIRO;

Art. 4º Somente poderão ser inscritos em Restos a 
Pagar os empenhos cujas despesas se enquadrem nos se-
guintes casos: 

I - Como Restos a Pagar Processados (RPP), as des-
pesas que completarem o estágio da liquidação e que se 
encontrem prontas para pagamento; 

II - Como Restos a Pagar Não Processados - RPNP as 
despesas que concluíram o estágio do empenho e que se 
encontrem, em 31 de dezembro de 2024, pendentes de li-
quidação e pagamento. 

§1º O registro dos restos a pagar far-se-á por credor 
e empenho correspondente. 

§2º Somente serão admitidas como restos a pagar 
não processados as despesas condicionadas à existência da 
disponibilidade financeira necessária à sua cobertura. 

Art. 5º A inscrição dos restos a pagar das despesas 
do exercício financeiro, pendentes de pagamento em 31 de 
dezembro de 2024, deverá ser efetuada até 10 de janeiro de 
2024, ficando a Unidade Gestora Executora incumbida de: 

I - Realizar análise criteriosa de suas execuções orça-
mentárias, providenciando a anulação dos saldos dos em-
penhos que não serão inscritos em Restos a Pagar; 

II - Analisar o Relatório de Saldo de Empenho - Li-
quidado Não Pago, por meio do relatório, verificando-se as 
despesas a inscrever em Restos a Pagar Processados e Não 
Processados; 

III - Confrontar com os respectivos passivos financei-
ros, os saldos remanescentes das contas de Restos a Pagar 
Processados a Pagar (6.3.2.1.1.01.01 e 6.3.2.1.1.01.02), Não 
Processados em Liquidação (6.3.1.2.1.01.01) e Não Proces-
sados Liquidados a Pagar (6.3.1.3.1.01.01 e 6.3.1.3.1.01.02);

IV - Validar o saldo das despesas pagas, do exer-
cício (6.2.2.1.3.04.01 e 6.2.2.1.3.04.02) e de restos a pa-
gar (6.3.1.4.1.01.01, 6.3.1.4.1.01.02, 6.3.2.2.1.01.01 e 
6.3.2.2.1.01.02), com o montante dos dispêndios financei-
ros, de modo a possibilitar a elaboração das demonstrações 
de Fluxo de Caixa e Balanço Financeiro.

 §1º Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2024, 
os Restos a Pagar Processados relativos aos exercícios an-
teriores a 2020, decorrentes de prescrição quinquenal, ex-
cetuadas aquelas que decorram de impeditivos legais, nos 
termos da lei. 
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§2º Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2024, 
os Restos a Pagar Não Processados relativos aos exercícios 
anteriores à 2024, excetuadas aquelas que decorram de im-
peditivos legais, nos termos da lei, despesas em ações e ser-
viços públicos em saúde, manutenção e desenvolvimento 
do ensino, dentre outras, resguardado ao credor o direito 
de exigir, administrativamente, o crédito. 

§3º A inscrição em Restos a Pagar Processados e Não 
Processados e eventuais cancelamentos são de responsabi-
lidade de cada Ordenador de Despesa, excetuadas aquelas 
descritas no parágrafo anterior, devendo-se observar o dis-
posto neste artigo e em atenção aos princípios da anualida-
de do orçamento e da competência da despesa, conforme 
estabelece o inciso II do art. 35 da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o inciso II do art. 50 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

§4º A não inscrição de despesas em Restos a Pagar 
não resulta na extinção do passivo, devendo os órgãos evi-
denciarem adequadamente tal situação em sua escritura-
ção contábil, observando o disposto nos princípios contá-
beis da competência e oportunidade. 

Art. 6º Os Restos a Pagar não Processados Liquida-
dos no exercício de 2024, mas não pagos serão transferidos 
em 31 de dezembro de 2024, por procedimento automati-
zado, para Restos a Pagar Processados, conforme consta na 
8a edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários. 

Art. 7º É fixada, para o exercício de 2024, a data limite 
de 27 de dezembro para expedição de Ordem Bancária de 
Transferência e Extra Orçamentária. 

Art. 8º Cumpre ao Grupo Gestor para o Equilíbrio do 
Gasto Público: 

I - Editar instruções complementares necessárias ao 
encerramento do exercício de que trata este Decreto; 

II - Deliberar sobre o processamento extemporâneo 
de despesas de que trata os incisos I a III do art. 2° deste 
Decreto;

 III - Fixar outros prazos tecnicamente necessários. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 DECRETO nº 1.861, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a Gratificação de Desempenho por 
Produtividade prevista na Lei 2.260, de 23 de agos-
to de 2023, que trata do Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos servidores efetivos integrantes 

do quadro da Administração Tributária, na forma 
que especifica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
nos incisos V e VII do art. 89 da Lei Orgânica Municipal e arts. 
35 e 37 a 43 da Lei 2.260, de 23 de agosto de 2023,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Gratificação de Desempenho por Produti-
vidade (GDP) a ser paga aos servidores efetivos dos cargos 
de Assistente de Tributação, Fiscal de Tributos Municipais e 
Auditor Fiscal da Receita Municipal, integrantes do quadro 
da Administração Tributária será apurada na forma deste 
Decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - GDP, o valor pago em decorrência do cumpri-
mento de meta de produtividade pelo efetivo exercício de 
atividades fiscais decorrentes das atribuições do cargo, no 
percentual máximo de 100% (cem por cento) sobre o venci-
mento básico do servidor;

II - Meta de Produtividade (META), os quantitativos 
de quotas, na avaliação quantitativa, ou de pontos, na ava-
liação qualitativa, determinados para fins de produção fis-
cal, em cada período de apuração;

III - Período de Apuração, o mês civil em relação ao 
qual o resultado da atividade fiscal será avaliado;

IV - Método quantitativo, a apuração de produtivida-
de de forma direta, em função das quotas obtidas através 
do trabalho fiscal;

V - Método qualitativo, a apuração de produtividade 
de forma indireta, mediante avaliação superior, em função 
da pontuação do servidor em atividades laborais conside-
radas internas, de interesse do fisco;

VI - Relatório Mensal de Atividades Fiscais (REMAF), 
documento com o detalhamento dos trabalhos realizados, 
instruído com a respectiva comprovação.

VII - Banco de Quotas, o controle do quantitativo de 
quotas auferidas pelo servidor excedentes à META, na ava-
liação quantitativa, assim como o registro da respectiva uti-
lização nos casos autorizados; 

VIII - Atividade Interna, o desempenho do servidor 
em atividade de interesse da administração tributária, com 
cumprimento do horário de funcionamento regular da Pre-
feitura e em consonância com as atribuições do cargo;

IX – Atividade Técnico-Fazendária, a atividade espe-
cífica de interesse da administração tributária, designada 
por ato próprio do dirigente do departamento de fiscaliza-
ção de tributos ou do Secretário de Planejamento e Finan-
ças.

X - Comissão Permanente de Avaliação de Produti-
vidade e Fixação de Metas (CAPFM), a comissão instituída 
com os objetivos de:

a) propor a regulamentação da produtividade fiscal;

b) analisar e preparar os relatórios e documentos ne-
cessários à concessão e ao pagamento da GDP.
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Art. 3º A GDP será atribuída mensalmente aos inte-
grantes do quadro da Administração Tributária:

I - mediante a aferição das atividades pontuadas 
pelo método quantitativo;

II - através de avaliação qualitativa, em atividades in-
ternas ou atividades técnico-fazendárias;

III - diretamente, quando designados para o exercí-
cio de:

a) cargo em comissão do Poder Executivo Municipal; 
ou

b) função gratificada no âmbito dos departamentos 
de fiscalização de tributos ou da receita municipal.

§ 1º Para os Fiscais de Tributos Municipais e Audito-
res Fiscais da Receita Municipal, a apuração do GDP será re-
alizada através da entrega do REMAF e:

I - pontuadas pelo método quantitativo relativamen-
te às atividades comprovadas; ou

II - aferidas pelo método qualitativo, para as ativida-
des técnico-fazendárias determinadas.

§ 2º Desenvolverão atividades internas, com cum-
primento de horário e avaliação pelo método qualitativo, 
sendo dispensados da entrega do REMAF:

I - os Assistentes de Tributação;
II - os Fiscais de Tributos Municipais e Auditores Fis-

cais da Receita Municipal regularmente designados.

§ 3º A apuração do GDP na hipótese do inc. III do 
caput deste artigo será automática e integral. 

Art. 4º Sempre que considerado necessário, o Fiscal 
de Tributos Municipais ou o Auditor Fiscal da Receita Mu-
nicipal poderá ser designado para serviços em sábados, 
domingos e feriados, assim como em horários noturnos, 
desde que justificado pelo dirigente do departamento de 
fiscalização de tributos.

CAPÍTULO II
DA PRODUTIVIDADE PELO MÉTODO QUANTITATIVO

Seção I
Da Aferição da Meta

Art. 5º A META mensal para aferição da produtivida-
de pelo método quantitativo será considerada plenamente 
atendida mediante o cumprimento de, no mínimo, 4.000 
(quatro mil) quotas, devidamente comprovadas, para os 
Fiscais de Tributos Municipais e Auditores Fiscais da Recei-
ta Municipal em atividades pontuadas, considerando-se 1 
(uma) quota igual a 0,025% (zero vírgula zero vinte e cinco 
por cento) da produtividade.

§ 1º Havendo atendimento parcial da META, a GDP 
será proporcionalizada em relação ao montante efetiva-
mente cumprido.

§ 2º As quotas excedentes, relativas ao trabalho fis-
cal, serão incluídas no Banco de Quotas.

Art. 6º Serão considerados aptos a serem inclusos 
no REMAF, para as atividades pontuadas, os documentos 
comprobatórios das atividades fiscais previstas no ANEXO I 
deste Decreto, exclusivamente dentro do mês de execução:

I - os documentos fiscais entregues ao sujeito passi-
vo, em decorrência de ação fiscalizadora ou procedimento 
de verificação, tendo como base a data da ciência do docu-
mento pelo sujeito passivo;

II - os relatórios, pareceres, laudos, análises e outros 
documentos fornecidos ao departamento de fiscalização 
de tributos, tendo como base a data de recebimento do de-
partamento.

§ 1º Os documentos decorrentes de ação fiscalizado-
ra ou procedimentos de verificação que contemple várias 
etapas, somente poderão ser inclusos no REMAF no mês do 
respectivo encerramento, representado pela ciência do su-
jeito passivo ou fiscalizado no último documento ensejador 
do término da ação ou procedimento.

§ 2º Na impossibilidade de ciência do sujeito passivo 
ou fiscalizado, a data de ciência será considerada aquela da 
entrega no departamento de fiscalização ou no órgão de 
preparo do Conselho Municipal de Contribuintes para as 
providências de intimação ou notificação, com a necessária 
justificativa.

§ 3º Os documentos considerados inaptos, em re-
lação à referência de utilização, deverão ser devolvidos à 
autoridade fiscal para inclusão no relatório do mês correto.

§ 4º Não será admitido à autoridade fiscal a inclusão 
de documentos comprobatórios de referências anteriores, 
em desacordo com o previsto neste artigo, com a glosa da 
pontuação caso tenha sido computada.

Art. 7º Não serão pontuados no REMAF:

I – atividades realizadas sem Ordem de Serviços ou 
com Ordem de Serviços vencidas;

II - Notificações para Recolhimento e respectivos ma-
pas de demonstração de tributos originários de lançamen-
tos de ofício;

III – Autos de Infração ou Notificação de Lançamento 
e respectivos mapas de demonstração emitidos quando:

a) O Imposto Sobre Serviços de optantes do Simples 
Nacional tiver sido declarado através Programa Gerador do 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declara-
tório - PGDAS-D;

b) O Imposto Sobre Serviços próprios de não op-
tantes do Simples Nacional tiver sido declarado através da 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços (NFSe);

c) O Imposto Sobre Serviços de instituições financei-
ras tiver sido declarado através da entrega da Declaração 
de Serviços de Instituições Financeiras (DESIF);

d) O Imposto Sobre Serviços com alíquotas fixas esti-
ver lançado para profissionais autônomos e sociedades de 
profissionais;

e) Os tributos já se encontrarem previamente lança-
dos de ofício.

IV – mapas de Apuração Fiscal sem movimento tri-
butável.
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§ 1º Os Mapas de Apuração Auxiliares serão pontua-
dos quando necessários para demonstrar as seguintes situ-
ações de apuração de base de cálculo:

I - serviços de terceiros, quando o contribuinte esti-
ver enquadrado em solidariedade ou substituição tributá-
ria;

II - contribuintes sujeitos a mais de uma alíquota; 
III - nos casos de imunidade ou isenção; 
IV - atividades com deduções ou reduções; 
V - prestação de serviços em outros municípios;
VI - necessidade da demonstração da base de cálcu-

lo quando apurada de origens que não seja NFSe ou DESIF.

§ 2º Os Autos de Infração, Notificações de Lança-
mento, Notificações para Recolhimento, Termos de Arbi-
tramento e respectivos mapas demonstrativos serão pon-
tuados conforme atividades realizadas, limitando-se a uma 
pontuação por exercício no caso de lavratura de múltiplos 
documentos com a mesma tipologia de fato gerador da 
obrigação principal ou acessória. 

Seção III
Do Banco de Quotas

Art. 8º O Banco de Quotas será constituído pelas 
quotas obtidas pelo servidor que ultrapassarem o limite 
necessário no mês para o pagamento integral da produtivi-
dade, com controle na forma de conta corrente.

Art. 9º No caso do servidor não cumprir a produtivi-
dade necessária, incluindo as quotas negativas e as glosas, 
poderá utilizar o saldo do Banco de Quotas para comple-
mentação, até o limite de 1.000 (mil) quotas em cada mês.

Parágrafo único. O Banco de Quotas somente po-
derá ser utilizado para complementação da produtividade 
aferida, parcial ou totalmente, pela avaliação quantitativa 
dentro do mês.

Art. 10. Do Banco de Quotas serão deduzidas as quo-
tas glosadas e as quotas negativas, salvo se o servidor, no 
mês de apuração, tiver produtividade suficiente para abar-
car a glosa ou a dedução, caso em que, primeiramente, será 
utilizado o saldo excedente dentro do próprio mês. 

Art. 11. Compete à CAPFM organizar e operaciona-
lizar o Banco de Quotas, remetendo mensalmente o saldo 
para conhecimento dos servidores, através do dirigente do 
departamento de fiscalização.

Seção II
Das Glosas de Quotas

Art. 12. As glosas de quotas do REMAF poderão 
ocorrer:

I - preliminarmente, pelo dirigente do departamento 
de fiscalização de tributos, em relação aos trabalhos consi-
derados não comprovados;

II - definitivamente, pela CAPFM:

a) em relação aos trabalhos considerados não com-
provados;

b) quando houver o cancelamento de atos fiscaliza-
tórios através de decisão administrativa definitiva de julga-
dores designados na forma da legislação própria, ou por 
meio de decisão judicial transitada em julgado.

§ 1º A glosa de quotas ocorrerá:

I - em relação ao próprio mês de ocorrência, quanto 
aos trabalhos considerados não comprovados;

II - no mês em que for comunicada à CAPFM as de-
cisões administrativas ou judiciais de cancelamento do tra-
balho fiscal.

§ 2º Incluem-se nos trabalhos não comprovados os 
que forem de competências diversas à apurada para fins de 
GDP.

Art. 13. A glosa de quotas será computada pela inte-
gralidade dos pontos originalmente obtidos ou declarados 
no REMAF, relativamente às atividades consideradas não 
comprovadas.

§ 1º Quando a glosa de quotas for determinada por 
decisões administrativas ou judiciais de cancelamento do 
trabalho fiscal, incidirá inicialmente sobre o saldo do Banco 
de Quotas, podendo avançar na produtividade do mês até 
o limite de 1.000 (mil) quotas.

§ 2º Havendo a glosa de quotas na forma do pará-
grafo anterior e, ainda assim, restarem quotas a serem glo-
sadas nos meses subsequentes, será observado o mesmo 
limite de 1.000 (mil) quotas da produtividade corrente para 
cada mês, até a consumação da glosa.

§ 3º Os trabalhos considerados não comprovados e 
o cancelamento de atos fiscalizatórios, quando parciais, te-
rão as quotas glosadas respeitando-se a proporcionalidade.

§ 4º As glosas de quotas serão informadas pela CAP-
FM ao departamento de pessoal responsável para devolu-
ção da GPD considerada incorretamente recebida pelo ser-
vidor, respeitado o calendário da folha de pagamento.

Seção IV
Das Quotas Negativas

Art. 14. As quotas negativas serão atribuídas dentro 
do mês de apuração, em conformidade com a tabela cons-
tante no Anexo II deste Decreto, pelo dirigente do departa-
mento de fiscalização tributária.

Parágrafo único. As quotas negativas não serão atri-
buídas quando o servidor apresentar atestado médico ou, a 
critério do dirigente do departamento de fiscalização,  jus-
tificativa considerada plausível.

Seção IV
Das Disposições Gerais

Art. 15. A programação do trabalho fiscal será forma-
lizada através de ordem de serviços ou documento equi-
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valente, que deverá conter a data de validade, levando em 
consideração a atuação da atividade fiscal.

Art. 16. Devem ser imediatamente comunicadas à 
CAPFM as decisões de cancelamento ou improcedência, to-
tal ou parcial, do trabalho fiscal:

I - pelo órgão de julgamento responsável, em rela-
ção aos julgamentos de primeira e segunda instância, com 
decisão considerada definitiva;

II - pela Procuradoria Geral do Município, em relação 
às decisões judiciais transitadas em julgado;

III - pelo departamento de fiscalização de tributos, 
quando da ciência das situações tratadas nos incisos ante-
riores.

Parágrafo único. Ainda que não comunicado pelos 
órgão próprios, a CAPFM poderá realizar a glosa das pro-
dutividades obtidas, ao tomar conhecimento das decisões 
tratadas neste artigo.

CAPÍTULO III
DA PRODUTIVIDADE PELA AVALIAÇÃO QUALITATIVA

Art. 17. As atividades laborais consideradas internas 
e técnico-fazendárias, de interesse do fisco, sujeitas à afe-
rição da produtividade pela avaliação qualitativa, poderão 
ser designadas:

I - pelo Secretário de Planejamento e Finanças, por 
ato próprio;

II - pelo dirigente do departamento de fiscalização, 
através de ordem de serviços ou documento equivalente.

§ 1º Em qualquer hipótese, o ato de designação de-
verá conter a justificativa e o prazo de duração dos traba-
lhos, privilegiando, se possível, o mês de forma integral.

§ 2º Os Assistentes de Tributação, quando não desig-
nados para cargos em comissão ou funções de confiança 
pelo Chefe do Poder Executivo, serão considerados em ati-
vidades internas independentemente de outra designação.

Art. 18. A META mensal, para aferição da produtivi-
dade pelo método qualitativo, será considerada plenamen-
te atendida mediante o cumprimento de, no mínimo, 100 
(cem) pontos, para os servidores sujeitos à avaliação qua-
litativa, considerando-se 1 (um) ponto igual a 1% (um por 
cento) da produtividade.

§ 1º Havendo atendimento parcial da META, a GDP 
será proporcionalizada em relação ao montante efetiva-
mente cumprido.

§ 2º Com pontuação igual ou superior a 95 (noventa 
e cinco) pontos, o servidor terá direito a 100% da produti-
vidade.

Art. 19. Os servidores sujeitos à avaliação qualitativa 
deverão apresentar o REMAF de redação livre, em confor-
midade com os trabalhos designados.

§ 1º Os Fiscais de Tributos Municipais e Auditores Fis-
cais da Receita Municipal em plantão fiscal e os Assistentes 
de Tributação estão dispensados do REMAF.

§ 2º A critério exclusivo do dirigente do departa-
mento de fiscalização de tributos, a apresentação de do-
cumentos de comprovação das atividades no REMAF pode 
ser dispensada no caso de avaliação qualitativa, admitido o 
apontamento do rol de atividades realizadas.

Art. 20. A avaliação qualitativa deverá ser realizada 
mensalmente para todos os servidores em atividades inter-
nas ou técnico-fazendárias, pelo chefe imediato, de acordo 
com os critérios estabelecidos no Anexo II deste Decreto, e 
servirá como parâmetro para pagamento da GDP.

Parágrafo único. O relatório de atividades previsto 
no artigo anterior, necessariamente, acompanhará a avalia-
ção qualitativa.

CAPÍTULO IV
DO PLANTÃO FISCAL

Art. 21. Os Fiscais de Tributos Municipais e Auditores 
Fiscais da Receita Municipal poderão, a critério do dirigente 
do departamento de fiscalização tributária, ser designados 
para plantão fiscal, por um mês do calendário civil.

§ 1º O plantão fiscal responderá, no limite da compe-
tência fiscal, pelo atendimento aos contribuintes.

§ 2º O servidor em Plantão Fiscal será avaliado pelo 
método qualitativo, em referência ao mês trabalhado.

Art. 22. O período de designação para o Plantão Fis-
cal não prejudica a obtenção de quotas para os servidores 
sujeitos à apuração da produtividade pelo método quanti-
tativo, exceto para os atendimentos e trabalhos exercidos 
exclusivamente em função do Plantão Fiscal.

Art. 23. O Plantão Fiscal obedecerá ao sistema de ro-
dízio, dentre os servidores considerados disponíveis, admi-
tida a distribuição por sorteio interno.

Parágrafo único. Não serão considerados disponíveis 
para plantão fiscal os servidores designados para o exercí-
cio de cargos comissionados ou funções gratificadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, assim como os servidores desig-
nados para funções internas ou técnico-fazendárias.

CAPÍTULO V
DA FORMAÇÃO DE DUPLAS OU EQUIPES FISCAIS

Art. 24. Os Fiscais de Tributos Municipais e Auditores 
Fiscais da Receita Municipal poderão, a critério do dirigente 
do departamento de fiscalização, ser designados para o tra-
balho em duplas ou equipes fiscais.

Parágrafo único. No caso do previsto no caput deste 
artigo, para os servidores sujeitos à apuração da produtivi-
dade pelo método quantitativo, a produtividade será assim 
considerada:
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I - na formação de duplas, as quotas resultantes dos 
trabalhos realizados serão acrescidas de 20% (vinte por 
cento), e divididas, equitativamente, entre os servidores.

II - na formação de equipes, as quotas resultantes 
dos trabalhos realizados serão acrescidas de 10% (dez por 
cento) para cada servidor da equipe, e divididas, equitativa-
mente, entre os servidores.

CAPÍTULO V
DA ATRIBUIÇÃO DA GDP NO CASO DE IMPEDIMENTOS

Art. 25. A GDP será atribuída proporcionalmente aos 
dias de inatividade dentro do mês de aferição e com base 
na média dos últimos 12 (doze) meses de efetivo exercício, 
aos servidores com os seguintes impedimentos:

I - férias;
II - licenças, dentro do mês da respectiva concessão:

a) para tratamento de saúde;
b) maternidade e paternidade;
c) por adoção ou guarda judicial para fins de adoção;
III - afastamentos:
a) atender convocação da Justiça Eleitoral, durante o 

período eletivo;

b) servir ao Tribunal do Júri;

IV - ausências, pelo prazo legal:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, ma-
drasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou 
tutela, irmãos ou curatelados.

§ 1º Não farão jus à GDP os servidores que:

I - não estejam desempenhando as atribuições pró-
prias dos seus cargos, incluindo:

a) exercendo funções meramente administrativas, 
sem correlação com a atividade fiscal;

b) afastados preventivamente de suas funções em 
razão de Sindicância ou Processo Administrativo Discipli-
nar;

c) presos provisória ou definitivamente, por ordem 
judicial;

d) suspensos disciplinarmente;

II - estejam lotados em unidade diversa daquela res-
ponsável diretamente pela fiscalização municipal;

III - forem disponibilizados ou cedidos para ter exer-
cício em outro órgão;

§ 2º Os dias de inatividade serão computados de 
forma corrida, obedecidas as datas de concessão e término 
dos impedimentos, na proporção da efetiva quantidade de 
dias do mês.

§ 3º No exercício de implantação da GDP, a propor-
cionalidade referida no caput deste artigo observará os me-
ses relativos à referida implantação.

§ 4º Em nenhuma hipótese será atribuída GDP auto-
mática em razão de feriados, pontos facultativos ou finais 
de semana.

CAPÍTULO VI
DA APRESENTAÇÃO DO REMAF 

Art. 26. O REMAF deverá ser apresentado pelos Fis-
cais de Tributos Municipais e Auditores Fiscais da Receita 
Municipal em avaliação qualitativa ou quantitativa até o 3º 
dia útil do mês subsequente ao dos trabalhos realizados, 
diretamente ao dirigente do departamento de fiscalização 
de tributos.

§ 1º Incumbe ao dirigente do departamento de fis-
calização o encaminhamento do REMAF à CAPFM, até o dia 
10 de cada mês, após aferição prévia.

§ 2º A ausência de entrega do REMAF, ou a entrega 
do relatório sem nenhuma atividade desenvolvida, deter-
mina o lançamento de faltas integrais para o servidor.

Art. 27. O REMAF deverá conter, além dos documen-
tos comprobatórios das atividades fiscais:

I - capa, com o detalhamento da produtividade auto 
apurada pelo servidor, contendo sua assinatura;

II - cópia das Ordens de Serviços ou documentos 
equivalente que determinem os trabalhos realizados, inclu-
ídas eventuais prorrogações;

III - os documentos de demonstração dos impedi-
mentos que autorizam a contagem de quotas.

Art. 28. O REMAF poderá ser apresentado em con-
junto, no caso de duplas ou equipes que atuem em toda a 
referência, com uma capa para cada servidor avaliado.

Art. 29. Na hipótese de referências em que o servidor 
tenha parte da produtividade por avaliação e outra parte 
pelo exercício de cargo comissionado ou função gratifica-
da, deverá apresentar o REMAF para a avaliação quantita-
tiva ou qualitativa, cuja pontuação, para fins da GDP, será 
proporcionalizada para cada situação.

Parágrafo único. A produtividade por avaliação qua-
litativa, avaliação quantitativa e pelo exercício de cargo co-
missionado ou função gratificada não poderá ocorrer em 
períodos concomitantes dentro do mês.

Art. 30. No caso de licenças superiores a um mês, o 
comprovante de concessão deverá ser apresentado no RE-
MAF do mês de início e de término do impedimento, ca-
bendo ao departamento de fiscalização informar à CAPFM 
a GDP auferida no período intermediário, quanto passível 
de pagamento.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO DA GDP

Art. 31. Mediante aferição prévia, o dirigente do 
departamento de fiscalização de tributos verificará se efe-
tivamente constam os documentos de comprovação do 
REMAF para as atividades declaradas, consentindo com 
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o pagamento da GDP conforme declarado e considerado 
comprovado.

§ 1º Das quotas de produtividade consideradas, para 
o método quantitativo, o dirigente do departamento de fis-
calização de tributos fará a exclusão das glosas e das quotas 
negativas, podendo utilizar o Banco de Quotas para com-
plementação, nas formas dispostas neste Decreto.

§ 3º A apuração preliminar do dirigente do departa-
mento de fiscalização será comunicada à Secretaria de Ad-
ministração, para fins de pagamento da GDP, sob condição 
resolutiva de posterior aferição pela CAPFM, observadas as 
orientações e prazos que lhe forem determinados. 

Art. 32. A GDP será paga no mês subsequente ao do 
período de apuração, mediante aferição prévia, sem prejuí-
zo de posterior aferição pela CAPFM.

Art. 33. A CAPFM terá até o dia 20 de cada mês para 
analisar e preparar os relatórios e documentos necessários 
à concessão e ao pagamento da GDP, podendo confirmar a 
produtividade declarada, inclusive a aferição prévia do de-
partamento de fiscalização.

§ 1º Havendo a incidência de glosas ou quotas nega-
tivas, o servidor será comunicado para apresentar esclareci-
mentos em até 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2º Incluem-se nas possibilidades de glosa as decor-
rentes do cancelamento de peças fiscais pontuadas, através 
de decisão administrativa ou judicial.

Art. 34. A CAPFM determinará e comunicará à Secre-
taria de Administração o resultado final da produtividade 
para fins da GDP até o 1º dia útil do segundo mês subse-
quente da referência analisada, destacando as situações de 
alteração, para mais ou para menos, da gratificação.

Parágrafo único. No caso de pagamento indevido da 
GDP, a Secretaria de Gestão efetuará a cobrança do servi-
dor de forma única e integral, assim que comunicada pela 
CAPFM.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 35. Os servidores do fisco municipal, no exercí-
cio de suas funções, terão a produtividade apurada na for-
ma qualitativa para o mês de publicação deste Decreto e os 
dois meses subsequentes, como fase de transição.

Parágrafo único. Os REMAF dos meses previstos no 
caput deste artigo deverão ser apresentados na forma qua-
litativa ou quantitativa, conforme as atividades desenvolvi-
das para o servidor, sendo a pontuação excedente, na for-
ma qualitativa, utilizada para o início da formação do Banco 
de Quotas.

Art. 36. O Secretário de Planejamento e Finanças, 
mediante indicação do departamento de fiscalização de 
tributos, por ato próprio publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio, fica autorizado a:

I - estabelecer normas para a consecução dos objeti-
vos deste Decreto, em especial quanto a execução de servi-
ços da fiscalização;

II - incluir novos itens de serviços sujeitos à aferição 
de quotas, inclusive negativas, em conformidade com a di-
nâmica dos serviços de fiscalização tributária. 

Art. 37. As horas extras somente poderão ser reali-
zadas mediante prévia autorização do Chefe do Poder Exe-
cutivo ou do Grupo Gestor de Gasto Público, mediante a 
comprovação, pela Secretaria de Planejamento e Finanças, 
de disponibilidade orçamentária.

§ 1º O servidor, a seu critério, poderá optar, total ou 
parcialmente:

I - pela remuneração das horas extras, com a dedu-
ção do total da produtividade auferida no mês, nas seguin-
tes razões:

a) 25 (vinte e cinco) quotas por hora extra, a ser com-
putada após a redução das glosas e das quotas negativas, 
quando avaliado pelo método quantitativo;

b) 0,625 (zero vírgula seiscentos e vinte e cinco) pon-
tos por hora extra, quando avaliado pelo método qualita-
tivo.

II - pela conversão das horas extras em produtivida-
de, nas mesmas proporções do inciso anterior.

§ 2º As horas extras somente podem ser admitidas 
para os servidores sujeitos ao registro de ponto, ainda que 
sob o regime de produtividade, conforme a gestão interna 
adotada pelo órgão.

Art. 38. Sob pena de responsabilidade do agente 
público, a ser apurada pela Corregedoria do Município, é 
vedado atribuir ou receber a GDP em desacordo com as 
disposições legais e regulamentares, em qualquer fase de 
apuração, aferição e pagamento.

Art. 39. Ficam revogados os Decretos 1.686, de 26 de 
julho de 2018 e 0045, de 10 de janeiro de 2020.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos  09  dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

ANEXO I AO  DECRETO nº 1.861, DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2024. 

TABELA DE QUOTAS PARA PRODUTIVIDADE

Item Atividades Quotas

1
Notificação para apresentação de docu-

mentos fiscais ou Termo de Início de Ação 
Fiscal

20
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Item Atividades Quotas

2 Cadastramento de Inscrição Municipal de 
ofício 40

3 Mapa de Apuração Fiscal, por exercício 30

4 Mapa de Apuração Auxiliar, por exercício 25

5 Auto de Infração de obrigações principais 
(por exercício fiscalizado) 50

6

Auto de Infração de multa formal pelo 
descumprimento de obrigações aces-
sórias (por exercício fiscalizado e por 

infração)

50

7 Auto de Infração por embaraço ou resis-
tência à fiscalização 50

8

Lançamento de obrigações principais por 
Auto de Infração, a cada 100 UFIRG (será 

computado pelo valor total, por ação 
fiscal)

40 (limitada 
a 800 quo-

tas)

9

Lançamento de obrigações acessórias por 
Auto de Infração, a cada 100 UFIRG (será 

computado pelo valor total, por ação 
fiscal)

20 (limitada 
a 200 quo-

tas)

10 Notificação de Lançamento pelo descum-
primento de obrigações acessórias 25

11

Lançamento de obrigações principais por 
Notificação de Lançamento, a cada 100 
UFIRG (será computado pelo valor total, 

por procedimento de verificação)

20 (limitada 
a 400 quo-

tas)

12

Lançamento de obrigações acessórias por 
Notificação de Lançamento, a cada 100 
UFIRG (será computado pelo valor total, 

por procedimento de verificação)

15 (limitada 
a 300 quo-

tas)

13

Notificação para Recolhimento de tribu-
tos lançados, a cada 100 UFIRG (será com-
putado pelo valor total, por ação fiscal ou 

procedimento de verificação)

10 (limitada 
a 200 quo-

tas)

14 Termo de Estimativa Fiscal para fins do lan-
çamento do ISS anual, por contribuinte 100

15 Termo de Estimativa Fiscal para eventos, por 
contribuinte 120

16 Termo de Arbitramento 80

17 Termo de Aditamento Fiscal em atos de 
lançamentos 30

18 Relatório de Ação Fiscal (RAF) 80

Item Atividades Quotas

19 Guia de Fiscalização ou Termo de Encerra-
mento de Ação Fiscal 20

20 Notificação de Lançamento de obriga-
ções principais 40

21 Parecer Técnico 100

22 Parecer em Consulta Tributária 150

23 Despacho fundamentado em processo 20

24 Informativo ou Memorial em diligências 
administrativas ou judiciais 120

25 Termo de Apreensão 100

26 Parecer da Representação Fazendária no 
Conselho Municipal de Contribuintes 80

27 Sentença de primeira instância no Conselho 
Municipal de Contribuintes 100

28
Relatório e voto de segunda instância ou 
instância especial no Conselho Municipal 

de Contribuintes
120

29 Diligência Fiscal determinada pela adminis-
tração tributária 40

30 Plantão Fiscal (mês integral) 4.000

ANEXO II AO  DECRETO nº 1.861, DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 2024

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PRO-
DUTIVIDADE PELO MÉTODO QUALITATIVO

Atividades Avaliadas Pontuação

1 - Assiduidade (constância, continuidade, regula-
ridade, persistência e dedicação) Até 10

2 - Capacidade Técnica Fiscal Até 15

3 - Criatividade e iniciativa Até 10

4 - Cumprimento dos prazos estabelecidos Até 15

5 - Dinamismo, disposição e disponibilidade Até 10

6 - Espírito de equipe e cooperação Até 10
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7 - Obediência às normas de conduta e procedi-
mento Até 15

8 - Organização, zelo e qualidade do trabalho Até 15

TOTAL DE PONTOS Até 100

DECRETO nº 1.862, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Regulamenta o Programa GURUCIDADÃO, visando 
a  prestação de serviços digitais aos cidadãos do 
Município de Gurupi, na forma que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
nos incisos V e VII do art. 89 da Lei Orgânica Municipal e 
tendo em vista os princípios contidos no art. 1º da Lei Muni-
cipal 2.568, de 23 de julho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º É regulamentado o Programa GURUCIDA-
DÃO, com o objetivo de prestação de serviços digitais aos 
cidadãos do Município de Gurupi, nos termos disciplinados 
neste Decreto.

Art. 2º Todos os serviços ao cidadão, prestados pelo 
Poder Executivo do Município, incluídas suas autarquias e 
fundações, poderão ser requisitados via processo digital, 
através da internet, conforme disponibilização no Portal do 
Cidadão do Município de Gurupi.

Parágrafo único. São considerados processos di-
gitais, para fins deste Decreto, as demandas que gerem a 
necessidade de análise pelas unidades técnicas dos órgãos 
municipais.

Art. 3º A gestão interna do Programa GURUCIDADÃO 
será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças.

Art. 4º Os órgãos municipais deverão requisitar à Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Finanças a inclusão, 
no Programa GURUCIDADÃO, dos serviços por eles presta-
dos, informando, no mínimo:

I - descrição do serviço;
II - unidade demandante, assim considerada a res-

ponsável pela análise inicial da demanda;
III - documentação mínima obrigatória;
IV - eventual vinculação ao Cadastro de Imóveis (CCI) 

ou à Inscrição Municipal;
V - a necessidade cobrança de taxas ou preços como 

elemento prévio à análise;
VI - tempo estimado (em dias úteis), para conclusão 

do serviço.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Finanças disponibilizará a Carta de Serviços do 
Programa GURUCIDADÃO.

Art. 5º O acesso do usuário ao Programa GURU-
CIDADÃO dar-se-á mediante cadastro de senha pessoal, 
podendo ser utilizada a certificação digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), ex-
clusivamente por pessoas físicas, informando, obrigatoria-
mente:

I - CPF e nome completo;
II - Número da identidade, data de emissão e órgão 

emissor;
III - nome da mãe;
IV - endereço completo;
V - telefone e e-mail.

Parágrafo único. O usuário poderá outorgar procura-
ção eletrônica no próprio sistema, desde que o procurador 
já seja usuário cadastrado.

Art. 6º A solicitação do serviço no Programa GURU-
CIDADÃO poderá ser realizada diretamente pelo usuário ou 
mediante atendimento presencial nos órgãos da adminis-
tração pública.

Parágrafo único. Mesmo com a inclusão do serviço 
digital, o órgão responsável manterá o atendimento pre-
sencial para orientação aos usuários e protocolização dos 
serviços, quando por eles solicitado.

Art. 7º Cada solicitação de serviço gerará, automati-
camente, o número do processo digital, que será disponi-
bilizado ao requerente para fins de consulta, acompanha-
mento e controle.

Parágrafo único. As movimentações processuais se-
rão informadas automaticamente no e-mail de cadastro do 
interessado.

Art. 8º Após a análise da demanda, a resposta ao ci-
dadão será disponibilizada no mesmo ambiente eletrônico 
do Programa GURUCIDADÃO, mediante acesso do interes-
sado.

§ 1º Caso a unidade técnica responsável identifique 
a necessidade de esclarecimentos ou juntada de documen-
tação complementar, o processo digital será disponibiliza-
do ao cidadão para cumprimento da diligência.

§ 2º As diligências deverão ser resolvidas pelo inte-
ressado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, quando outro 
não estiver expresso em norma própria, sob pena de arqui-
vamento da demanda.

§ 3º O usuário poderá requisitar o andamento da 
demanda eventualmente arquivada ou a reconsideração 
do indeferimento do pedido, mediante a abertura de novo 
processo digital, que será juntado ao originário.

Art. 9º A solicitação de serviços no Programa GURU-
CIDADÃO representa a adesão automática ao Domicílio Ele-
trônico do Contribuinte - DEC, previsto nos arts. 149 a 152 
da Lei Complementar nº 038, de 30 de dezembro de 2022, 
exclusivamente em relação à demanda apresentada, repu-
tando-se válidas e formais as cientificações, notificações, 
intimações e avisos relativos ao processo digital.
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Art. 10. A prestação de serviços digitais obedecerá 
integralmente às disposições da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) vigente no país.

Art. 11. A plataforma de serviços digitais será dispo-
nibilizada pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Informação no ambiente do Portal do Cidadão.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos  09  dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO nº 1.863, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Regulamenta o Programa NOTA DA AMIZADE, 
previsto na Lei 2.631, de 05 de junho de 2023, na 
forma que especifica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos inci-
sos V e VII do art. 89 da Lei Orgânica Municipal e considerando 
o disposto no art. 14 da Lei 2.631/2023,

DECRETA:

Art. 1º O Programa NOTA DA AMIZADE, com o ob-
jetivo de estimular e incentivar a solicitação de Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica (NFSe) pelos tomadores de serviços 
pessoas físicas, emitidas por prestadores estabelecidos nes-
te Município, é regulamentado na forma desde Decreto.

Art. 2º Os incentivos da NOTA DA AMIZADE serão 
atribuídos ao tomador de serviços, beneficiário do Progra-
ma:

I - como créditos fiscais para descontos no Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU);

II - mediante a concessão de um cupom eletrônico 
utilizável para sorteio de prêmios em dinheiro, para cada 
NFSe recebida, denominado “número da sorte”.

§ 1º Os créditos fiscais corresponderão ao percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS) referente à prestação 
de serviços, auferidos pelo beneficiário do Programa inde-
pendentemente do recolhimento do ISS pelo prestador, 
emissor da NFSe, no regime de tributação normal ou do 
Simples Nacional, quando o fato gerador ocorrer no Muni-
cípio de Gurupi.

§ 2º As NFSe gerarão crédito e cupons aos tomado-
res uma única vez, a partir de suas emissões, sendo somen-
te as notas substitutas, se este for o caso.

§ 3º Gerarão exclusivamente o cupom eletrônico 
para sorteio de prêmios as NFSe relativas a operações:

I - sujeitas à tributação fixa, como estimativa fiscal, 
microempreendedores individuais, profissionais autôno-
mos e sociedades de profissionais;

II - isentas ou imunes;
III - sem incidência do ISS, assim considerados os 

itens vetados na redação original da Lei Complementar Fe-
deral 116, de 31 de julho de 2003.

§ 4º Em nenhuma hipótese as notas fiscais cancela-
das ou substituídas gerarão créditos ou cupons, que serão 
cancelados automaticamente.

§ 5º A validade dos créditos será até sua efetiva uti-
lização ou 5 (cinco) anos subsequentes ao da emissão da 
respectiva NFS-e, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

Art. 3º São condições de validade das NFSe para in-
clusão nos benefícios da NOTA DA AMIZADE:

I - o tomador de serviços, beneficiário do Programa, 
estar identificado na NFSe através do seu número de Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF);

II - o prestador de serviços emitir a NFSe, normal ou 
avulsa, exclusivamente no formato eletrônico disponibiliza-
do pelo Município.

Art. 4º O acesso aos benefícios do Programa NOTA 
DA AMIZADE, inclusive a verificação dos sorteios e utiliza-
ção de créditos, será exclusivamente através do sistema 
eletrônico disponibilizado pelo Município de Gurupi para 
emissão de NFSe, por meio de cadastro prévio e mediante 
utilização de senha pessoal.

Parágrafo único. No mesmo local serão disponibili-
zados:

I - o acesso para indicação dos imóveis para descon-
to em IPTU;

II - os números dos cupons eletrônicos gerados;
III - os resultados dos sorteios de prêmios.

Art. 5º Para utilização de créditos da NOTA DA AMI-
ZADE para desconto no IPTU, a opção deverá ser realizada 
anualmente, até o dia 30 de dezembro de cada exercício, 
para o exercício seguinte.

§ 1º Os descontos ocorrerão somente no IPTU do 
exercício seguinte ao da opção.

§ 2º O beneficiário deverá indicar:

I - o Código de Cadastro de Imóvel (CCI) do(s) imó-
vel(eis) inscrito(s) em seu nome ou no nome de terceiros, 
conforme Cadastro Fiscal do Município;

II - o valor do crédito a ser utilizado em cada imóvel 
indicado, limitado a 10% do valor do IPTU lançado no exer-
cício corrente no momento da indicação.

§ 3º O Município de Gurupi não se responsabilizará 
pela indicação indevida de imóveis e nem por eventual ex-
cesso no valor utilizável, não sendo admitido nenhum tipo 
de cancelamento ou de estorno de utilização, após a indi-
cação. 
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Art. 6º Os sorteios de prêmios em dinheiro ocorrerão 
independente de adesão do beneficiário e serão realizados 
entre os tomadores de serviço, pessoas físicas, identificados 
nas NFS-e por meio de seus números de inscrições no Ca-
dastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/M, 
com as seguintes premiações:

I - mensalmente, referentes aos sorteios de janeiro a 
novembro:

a) 1º prêmio: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
b) 2º prêmio: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais);
c) 3º prêmio: R$ 800,00 (oitocentos reais);
d) 4º prêmio: R$ 400,00 (quatrocentos reais);
e) 5º prêmio: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

II - anualmente, referente ao mês de dezembro, com 
prêmio único de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

§ 1º Estarão aptos a concorrer aos prêmios os cupons 
gerados pelas notas fiscais emitidas:

I - nos último mês anterior ao sorteio, para os sor-
teios mensais;

II - nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao sorteio, 
para o sorteio anual.

§ 2º Os sorteios dos prêmios do Programa NOTA DA 
AMIZADE serão realizados conforme cronograma a ser es-
tabelecido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Fi-
nanças.

Art. 7º O “número da sorte” atribuído a cada NFSe 
apta para o sorteio será representado graficamente por 
“S...S.NN/NNNNN”, sendo constituído:

I - por uma série numérica sequencial sem limitação 
de dígitos, representada por “S...S”; e

II - por um número sequencial com sete algarismos, 
representado por “NN/NNNNN”.

§ 1º A série referida no inciso I do caput será gerada 
em sequência crescente com início no número zero, sendo 
incrementada de uma unidade a cada vez que o número 
sequencial for reiniciado nos termos do § 3º deste artigo, 
ou a qualquer tempo, por ato do Secretário Municipal de 
Planejamento e Finanças.

§ 2º O número referido no caput deste artigo será 
gerado em sequência crescente com início no número zero, 
representado por “00/00000”, incrementada de uma unida-
de a cada emissão de NFSe, até, no máximo, o número de 
nove milhões, novecentos e noventa e nove mil novecentos 
e noventa e nove, representado “99/99999”.

§ 3º Em caso de ser atingido o número máximo da 
sequência, ou após às 23:59:59 de 30 de novembro de cada 
exercício, será iniciada nova série, na forma do § 2º deste 
artigo.

§ 4º A atribuição do número da sorte às NFSe seguirá 
a ordem cronológica da geração das notas no sistema, con-
siderando-se data, hora, minuto e segundo.

§ 5º De 1º de dezembro de um exercício até 30 de 
novembro do exercício seguinte, cada participante recebe-
rá 1 (um) número da sorte por cada NFSe elegível por ele 
recebida, independentemente do valor do serviço tomado.

§ 6º Os “números da sorte” gerados e não premiados 
nos sorteios mensais terão validade para o sorteio anual.

§ 7º Não serão concedidos “número(s) da sorte” para 
participação do sorteio ou serão indeferidos na auditoria 
dos sorteios as hipóteses em que:

I - a NFS-e emitida pelo prestador do serviço:
a) não ser documento fiscal hábil;
b) não indicar corretamente o número de inscrição 

do participante no CPF/MF;
c) tiver sido emitida mediante fraude, dolo ou simu-

lação;
d) tiver sido cancelada ou estiver em processo de 

cancelamento;

II - a NFS-e ter sido emitida por instituições financei-
ras e equiparadas, obrigadas ao envio da Declaração de Ins-
tituições Financeiras e Assemelhadas.

Art. 8º O participante poderá consultar a quantidade 
e o respectivo “número(s) da sorte” com o qual participará 
do sorteio no endereço eletrônico https://gurupi.to.gov.br/, 
no Portal do Cidadão. 

Art. 9º Serão contemplados os “números da sorte” 
cujo número sequencial NN/NNNNN coincidir, na ordem 
determinada para cada prêmio, com o número originado 
de acordo com a forma destacada e o sentido definido em 
conformidade com os modelos exemplificativos constan-
tes no Anexo Único a este Decreto, observada a extração 
da Loteria Federal utilizada, atendendo cumulativamente 
os itens abaixo:

I - na ordem das unidades, o algarismo da ordem das 
unidades do número correspondente ao quinto prêmio da 
Loteria Federal;

II - na ordem das dezenas, o algarismo da ordem das 
unidades do número correspondente ao quarto prêmio da 
Loteria Federal;

III - na ordem das centenas, o algarismo da ordem 
das unidades do número correspondente ao terceiro prê-
mio da Loteria Federal;

IV - na ordem das unidades de milhar, o algarismo da 
ordem das unidades do número correspondente ao segun-
do prêmio da Loteria Federal;

V - na ordem das dezenas de milhar, o algarismo da 
ordem das unidades do número correspondente ao primei-
ro prêmio da Loteria Federal;

VI - na ordem das centenas de milhar, o algarismo da 
ordem das dezenas do número correspondente ao primei-
ro prêmio da Loteria Federal; e

VII - na ordem das unidades de milhão, o algarismo 
da ordem das centenas do número correspondente ao pri-
meiro prêmio da Loteria Federal.

§ 1º Os sorteios ocorrerão mediante a extração da 
Loteria Federal, administrada pela Caixa Econômica Fede-
ral, relativa à terceira quarta-feira de cada mês.
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§ 2º Caso não ocorra extração da Loteria Federal na 
data prevista, será utilizado o resultado da extração imedia-
tamente posterior.

§ 3º Cada número da sorte premiado dará direito a 
um único prêmio.

§ 4º Conforme os critérios de premiação, caso exista 
mais de um “número da sorte” premiado na série, serão con-
siderados como critérios de desempate:

I - aquele que possuir a maior quantidade de notas 
tomadas nos últimos 12 meses;

II - o “número da sorte” que corresponder a NFS-e 
com data, hora, minuto e segundo de emissão mais antiga.

§ 5º Os números e nomes de cada premiação serão 
divulgados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Fi-
nanças, especialmente no site de controle das NFSe.

Art. 10. Os prêmios serão pagos mediante requeri-
mento do interessado junto à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Finanças, mediante a apresentação de cópia 
de documento de identificação com foto e do CPF, além de 
informar o Número de Identificação do Trabalhador (NIT) 
ou equivalente.

§ 1º Os prêmios sorteados são pessoais e intransfe-
ríveis, excetuando-se no caso de morte, quando o prêmio 
será entregue ao(s) herdeiro(s) por intermédio de alvará ju-
dicial.

§ 2º Os prêmios serão entregues exclusivamente por 
meio de depósito bancário, na conta corrente do titular.

§ 3º Se o sorteado for incapaz, tutelado ou curatela-
do, a entrega poderá ser feita ao responsável legal, tutor ou 
curador, devidamente identificado com os mesmos docu-
mentos do beneficiário.

§ 4º O Município poderá realizar a entrega simbólica 
dos prêmios em eventos previamente agendados, com a 
participação dos sorteados.

§ 5º Sobre os valores das premiações em dinheiro 
haverá retenção na fonte do Imposto sobre a Renda e Pro-
ventos de Qualquer Natureza, conforme legislação aplicá-
vel.

§ 6º Constitui-se responsabilidade exclusiva dos be-
neficiários a consulta e os procedimentos de resgate das 
premiações em dinheiro.

§ 7º O ganhador do sorteio que estiver em débito 
com o Município poderá utilizar o valor líquido do prêmio 
para compensação de débitos de natureza tributária.

§ 8º Quando o prêmio em dinheiro não for reclama-
do no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
do sorteio, caducará o direito do respectivo beneficiário.

Art. 11. É vedada a premiação dos seguintes agentes 
públicos:

I - Prefeito(a) e Vice-Prefeito(a);
II - Secretários Municipais;
III - Presidentes de Agências, Fundações e Institutos 

Municipais;
IV - Procurador Geral do Município;
V - Diretor de Fiscalização;
VI - Diretor da Receita.

Parágrafo único. Caso o sorteio indique a participa-
ção de agentes públicos vedados, o prêmio será atribuído à 
numeração mais próxima, ascendente ou descendente.

Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Finanças monitoramento dos atos relativos à gera-
ção, concessão e utilização dos créditos, podendo, inclusi-
ve, suspender ou glosar os créditos por inconsistências ou 
ainda cancelar os benefícios concedidos.

§ 1º O controle de qualidade dos créditos fiscais e 
cupons gerados, quanto à emissão das notas fiscais, refere-
-se, em especial, a:

I - erro de preenchimento, especialmente quanto ao 
valor atribuído nas operações;

II - ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

§ 2º Na ocorrência do inciso II deste artigo, o parti-
cipante da NOTA DA AMIZADE será excluído do Programa, 
sem prejuízo de representação criminal, conforme o caso.

§ 3º O cancelamento dos benefícios concedidos, 
com 

a cobrança do respectivo valor pelos meios adminis-
trativos e judiciais admitidos, importa em:

I - estorno do desconto no IPTU;
II - devolução do prêmio em dinheiro aos cofres pú-

blicos. 

§ 4º As suspensões, glosas, cancelamentos e exclu-
sões poderão ser contestadas pelo interessado, através de 
petição fundamentada.

Art. 13. O primeiro sorteio será definido por ato do 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, após a 
disponibilização do sistema de controle dos cupons eletrô-
nicos.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para o primeiro 
sorteio mensal e anual, concorrerão os “números da sorte” 
gerados em relação às NFSe emitidas a partir de 05 de ju-
nho de 2023. 

Art. 14. O sistema de cadastramento de beneficiá-
rios, controle e utilização de créditos, através do Portão do 
Cidadão disponível no site www.gurupi.to.gov.br, deverá 
ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Finanças em até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto.

Art. 15. O Secretário Municipal de Planejamento e Fi-
nanças fica autorizado a expedir normas complementares a 
este Decreto, necessárias ao Programa NOTA DA AMIZADE.
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Art. 16. Em caráter excepcional, para utilização de 
créditos da NOTA DA AMIZADE para desconto no IPTU do 
exercício de 2025, a opção poderá ser realizada até o dia 31 
de janeiro de 2025.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos   09   dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO AO DECRETO nº 1.863, DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 2024. 

EXEMPLO DA REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO “NÚ-
MERO DA SORTE”

 
O “número da sorte” é representado pelo formato 

S...S.NN/NNNNN, onde o S...S representa uma série numé-
rica sequencial, sem restrição de dígitos e iniciada em zero; 
e o NN/NNNNN representa um número sequencial de sete 
algarismos e que pode ser iniciado em 00/00000 e termina-
do no máximo em 99/99999.

Por exemplo, o número 523 da série 0 resulta no nú-
mero da sorte 0.00/00523 e o número 135.498 da série 13 
resulta no número da sorte 13.01/35498.

A atribuição do “número da sorte” às notas emitidas, 
terá como regra, a ordem cronológica da emissão das no-
tas, em ordem crescente de data de emissão. Abaixo segue 
o exemplo da composição do número sorteado:

 
# Série: YY
# Número de Dígitos no sorteio: 7
# Loteria Federal:
 
1º prêmio) AAAAA
2º prêmio) BBBBB
3º prêmio) CCCCC
4º prêmio) DDDDD
5º prêmio) EEEEEE

Número Sorteado: YY.AA/ABCDE
 
Exemplo 1:
 	
O rol de participantes é definido como série 1 e nú-

mero sequenciais entre 00/00000 a 99/99999. O critério de 
sorteio define utilizar os sete dígitos dos prêmios da Loteria 
Federal. Tendo o número sorteado: 3564937.

 1º Prêmio 1 3 3 5 6

2º Prêmio 5 8 9 8 4

3º Prêmio 3 2 8 5 9

4º Prêmio 4 9 4 2 3

5º Prêmio 0 1 5 2 7

“Número da Sorte” contemplado:
1.35/64937

Exemplo 2:
 	
O rol de participantes é definido como série 1 e nú-

mero sequenciais entre 00/00000 a 99/99999. O critério de 
sorteio define utilizar os seis dígitos dos prêmios da Loteria 
Federal. Tendo o número sorteado: 564937.

 1º Prêmio 1 3 3 5 6

2º Prêmio 5 8 9 8 4

3º Prêmio 3 2 8 5 9

4º Prêmio 4 9 4 2 3

5º Prêmio 0 1 5 2 7
 
“Número da Sorte” contemplado:
1.05/64937
1.15/64937
1.25/64937
1.35/64937
1.45/64937
1.55/64937
1.65/64937
1.75/64937
1.85/64937
1.95/64937
 
Exemplo 3:

O rol de participantes é definido como série 1 e nú-
mero sequenciais entre 00/00000 a 99/99999. O critério de 
sorteio define utilizar os cinco dígitos dos prêmios da Lote-
ria Federal. Tendo o número sorteado: 64937.

 

1º Prêmio 1 3 3 5 6

2º Prêmio 5 8 9 8 4

3º Prêmio 3 2 8 5 9

4º Prêmio 4 9 4 2 3

5º Prêmio 0 1 5 2 7
 
“Número da Sorte” contemplado:
1.00/64937
1.01/64937
1.02/64937
1.03/64937

OBS: Conforme os critérios de premiação, caso exista 
mais de um “número da sorte” premiado, fica estabelecido 
que o ganhador será aquele que possuir a NFS-e com a data 
de emissão mais antiga.
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DECRETO Nº 1.864, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Aprova o Regimento Interno do Conselho Munici-
pal de Contribuintes, na forma que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
nos incisos V e VII do art. 89 da Lei Orgânica Municipal, ob-
servado o disposto no art. 57 da Lei 2.679, de 24 de novem-
bro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º É aprovado o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Contribuintes, na forma do Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos  09   dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO AO DECRETO nº 1.864, DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 2024. 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRI-

BUINTES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUIN-
TES (CMC), com sede na Prefeitura e jurisdição em todo o 
território do Município de Gurupi-TO, é o órgão de geren-
ciamento do processo contencioso fiscal e de julgamento 
em matérias fiscais e tributárias do Município de Gurupi, 
em que sejam partes a Fazenda Pública Municipal ou os ór-
gãos de fiscalização do poder de polícia administrativa, e os 
contribuintes ou os munícipes, e reger-se-á pela legislação 
pertinente e por este Regimento Interno. 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, são ór-
gãos do poder de polícia administrativa com feitos abran-
gidos no contencioso fiscal aqui previsto, os que atuam na 
fiscalização de:

I - posturas e edificações;
II - uso, parcelamento e ocupação do solo;
III - serviços de transporte;
IV - vigilância sanitária, incluído o Sistema de Inspe-

ção Municipal (SIM).

Art. 2º São órgãos do CMC:

I - Presidência;

II - Secretaria Executiva;
III - Câmara Tributária;
IV - Câmara Fiscal;
V - Colégio Pleno.

Art. 3º São membros do CMC:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - conselheiros, titulares e suplentes;
IV - corpo de julgadores tributários e fiscais;
V - corpo de representantes tributários e fiscais, titu-

lares e suplentes;
VI - Secretário Executivo, titular e suplente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente será escolhido 
dentre os conselheiros representantes do fisco municipal, 
integrantes da Câmara Tributária.

CAPÍTULO II
DA NOMEÇÃO, DESIGNAÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DO 

CMC 

Art. 4º Os membros do Conselho serão nomeados e 
designados em conformidade com as indicações previstas 
na legislação.

§ 1º Serão nomeados o Presidente e conselheiros, in-
cluindo o Vice-Presidente.

§ 2º Serão designados o corpo de julgadores tributá-
rios e fiscais, o corpo de representantes tributários e fiscais 
e o Secretário Executivo.

§ 3º A escolha da participação dentre os indicados, 
inclusive quanto à titularidade ou suplência, é de compe-
tência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 4º Não havendo indicações suficientes à composi-
ção do CMC, o Poder Executivo poderá complementá-las.

Art. 5º Serão de 3 (três) anos os mandatos:

I - contados da posse, permitida a recondução para 
um novo mandato:

a) do Presidente;
b) dos conselheiros, incluído o Vice-Presidente;

II - contados do ato de designação, sem limite de re-
conduções:

a) os membros do corpo de julgadores tributários e 
fiscais;

b) os membros do corpo de representantes tributá-
rios e fiscais.

§ 1º O mandato do Presidente será considerado au-
tônomo, podendo, quando do respectivo término, inclu-
ída eventual recondução, exercer outras funções no CMC, 
assim como outros membros do CMC poderão ascender à 
Presidência, na mesma situação.

§ 2º A função de Secretário Executivo não se vincula 
a mandato e perdurará enquanto válidos os efeitos da de-
signação.
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Art. 6º O Presidente e os membros das Câmaras Tri-
butária e Fiscal, titulares e suplentes, que integram o Co-
légio Pleno, inclusive o Vice-Presidente, tomarão posse pe-
rante o Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, 
em ato público ou sessão solene, reduzida a termo próprio.

Art. 7º O Presidente, os conselheiros nomeados e 
demais membros do CMC designados se comprometem a 
exercer os deveres e prerrogativas das funções em quais-
quer de seus órgãos com dignidade e independência, ob-
servar a ética, defendendo e interpretar suas legislações, 
visando o estabelecimento da justiça fiscal, a boa aplicação 
das leis e a rápida administração de seus processos.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO 

CMC

Art. 8º Compete ao Presidente do Conselho:

I - presidir e conduzir as sessões julgamento ou de 
deliberação da Câmara Tributária, da Câmara Fiscal ou do 
Colégio Pleno;

II - submeter à discussão e votação a ata da sessão 
anterior;

III - resolver as questões de ordem e apurar as vota-
ções nas sessões de julgamento;

IV - proferir, o voto de qualidade, quando houver 
empate nos julgamentos, aprovação de acórdãos e outros 
atos do Conselho submetidos à votação dos pares;

V - proclamar os resultados dos julgamentos;
VI - conduzir as leituras de acórdãos, resoluções e ou-

tros atos do Conselho, submetendo-os à votação dos pares;
VII - convocar as sessões extraordinárias, assim como 

dispensar sessões as ordinárias na ausência de pauta;
VIII - realizar a admissibilidade dos recursos especiais 

e seus efeitos; 
IX - fazer observar as leis e regulamentos que digam 

respeito ao Conselho e ao seu Regimento Interno, assim 
como ao processo contencioso tributário ou fiscal;

X - fazer cumprir as resoluções do Conselho;
XI - aprovar as justificativas relacionadas às ausên-

cias dos conselheiros em sessões de julgamento;
XII - verificar e comunicar ao Secretário de Planeja-

mento e Finanças as situações de vacância do Conselho, in-
clusive decorrentes de perda do mandato, e providenciar as 
recomendações de solução; 

XIII - acompanhar os assuntos administrativos, supe-
rintendendo os serviços da Secretaria Executiva do Conse-
lho;

XIV - representar o Conselho, perante os demais ór-
gãos internos ou externos, no que lhe diga respeito;

XV - propor a instituição ou alteração do Regimento 
Interno;

XVI - resolver os casos omissos nas leis ou regula-
mentos que digam respeito ao Conselho e seus órgãos, sem 
prejuízo de levá-los à discussão junto ao Colégio Pleno, se 
considerar pertinente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente atuará na condi-
ção de conselheiro, competindo-lhe substituir o Presidente 
em suas faltas ou impedimentos.

Art. 9º Compete aos conselheiros, no exercício de 
suas atribuições na Câmara Tributária, Câmara Fiscal ou Co-
légio Pleno:

I - relatar e votar nos processos que lhe forem distri-
buídos, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da 
distribuição ou do retorno de diligência processual;

II - fundamentar seu voto por escrito quando relator 
ou, quando designado para compor a corte julgadora, oral-
mente ou por escrito;

III - redigir os acórdãos dos processos em que funcio-
nar como relator ou quando iniciar a divergência considera-
da vencedora em relação ao voto do relator;

IV - solicitar vistas, cargas ou diligências processuais 
consideradas pertinentes;

V - propor a alteração do Regimento Interno.
§ 1º Aos suplentes de conselheiros compete substi-

tuir o titular em suas faltas ou impedimentos, assim como 
todas as atribuições previstas neste artigo, quando recebe-
rem distribuições de processos.

§ 2º As diligências processuais poderão ser requeri-
das pelo conselheiro relator ou pelo conselheiro que solici-
tar vistas aos autos.

Art. 10. Compete ao corpo de julgadores tributários 
a apreciação, em primeira instância, dos lançamentos relati-
vos aos Autos de Infração ou Notificação de Lançamento de 
natureza tributária, incluindo multas por descumprimento 
de obrigações acessórias, havendo ou não a impugnação.

Art. 11. Compete ao corpo de julgadores fiscais a 
apreciação, em primeira instância, das exigências relaciona-
das à fiscalização do poder de polícia administrativa, forma-
lizadas pela imposição de Auto de Infração lavrado pela au-
toridade fiscal competente, havendo ou não a impugnação.

Parágrafo único. Os termos referentes a outras pena-
lidades, como advertência, apreensão, cassação de licenças 
e autorizações, embargo, interdição e outras previstas na 
legislação, somente serão levados a julgamento do corpo 
de julgadores fiscais quando houver impugnação expressa 
do sujeito passivo da obrigação.

Art. 12. Compete aos representantes fazendários e 
aos representantes fiscais:

I - acompanhar os processos em julgamento de pri-
meira instância, podendo requerer vista ou carga;

II - interpor recursos voluntários, quando a decisão 
de primeira instância for considerada contrária à legislação 
e à prova dos autos;

III - promover a sustentação do interesse do fisco nos 
processos contenciosos durante o julgamento de segunda 
instância nas Câmaras ou no Colégio Pleno, mediante pare-
cer escrito e com sustentação oral;

IV - interpor recursos especiais ao Colégio Pleno, nos 
casos admitidos em Lei;

V - propor diligências, quando consideradas neces-
sárias;

VI - requisitar junto a qualquer repartição municipal 
os documentos que julgar necessários à instrução de pro-
cessos de que tenha vista ou carga. 
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Parágrafo único. Os suplentes das representações 
fazendária e fiscal atuarão nas ausências ou impedimentos 
dos titulares, podendo, entretanto, interpor recursos volun-
tários ou especiais, quando considerados necessários e per-
tinentes ao interesse do fisco municipal, ainda que não te-
nham originalmente atuado nos processos administrativos.

Art. 13. Compete ao Secretário Executivo do Conse-
lho:

I - realizar o saneamento processual do contencioso 
tributário e fiscal, referente aos Autos de Infração, Notifica-
ção de Lançamento e termos referentes a penalidades im-
postas pela fiscalização, compreendendo:

a) o recebimento e distribuição dos autos para julga-
mento em primeira instância ou instância;

b) a intimação do sujeito passivo quanto à exigência, 
quando formalmente requisitado pela autoridade fiscal;

c) a intimação do sujeito passivo quanto ao julga-
mento de primeira instância ou instância única;

d) a distribuição aos representantes tributários ou 
fiscais para sustentação do interesse do fisco municipal;

e) a distribuição para julgamento em primeira ins-
tância ou instância única;

f ) a intimação do sujeito passivo quanto ao julga-
mento de segunda instância ou do Colégio Pleno, quando 
ausente à sessão;

g) o controle dos prazos processuais determinados 
na legislação ou neste Regimento;

h) a solicitação do cumprimento de diligências re-
queridas ou autorizadas pelas autoridades administrativas;

i) a publicização dos julgamentos de primeira instân-
cia ou instância única, assim como dos acórdãos proferidos 
e outros atos do Conselho;

j) a abertura de vista dos autos ao sujeito passivo ou 
representante constituído;

k) as anotações pertinentes nos sistemas informati-
zados de administração tributária, em especial os relativos 
ao registro dos débitos, impugnações e recursos interpos-
tos;

l) a requisição de baixa de débitos julgados impro-
cedentes;

m) a informação acerca da suspensão da exigibilida-
de dos débitos em face às impugnações e recursos tempes-
tivos;

n) a firmatura dos termos processuais necessários, 
relativos à revelia, perempção, juntada ou encerramento 
do contencioso;

II - participar das sessões das Câmaras Tributária e 
Fiscal, assim como do Colégio Pleno, para:

a) o secretariado e auxílio ao Presidente do Conselho 
nas sessões;

b) a leitura de atas, acórdãos e outros termos ou do-
cumentos submetidos à aprovação;

b) o registro das ocorrências das sessões em ata for-
mal;

III - organizar a pauta das sessões ordinárias ou ex-
traordinárias das Câmaras Tributária e Fiscal, assim como 
do Colégio Pleno, se responsabilizando pela confirmação 
da presença dos conselheiros, representante tributário ou 
fiscal e do sujeito passivo.

Parágrafo único. Ao suplente de Secretário Executivo 
do Conselho compete substituir o titular em suas faltas ou 
impedimentos, assim como auxiliá-lo nas suas atribuições.

Art. 14. As atribuições previstas neste Capítulo ocor-
rem sem prejuízo de outras atribuições disciplinas em Lei 
ou neste Decreto e não prejudicam o exercício de cargo efe-
tivo ou função comissionada, quando for o caso.

CAPÍTULO IV
DA PERDA DE MANDATO DOS CONSELHEIROS

Art. 15. Sem prejuízo das disposições legais relativas 
à vacância, perderá o mandato o conselheiro que:

I - não tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data de sua nomeação;

II - comprovadamente, quebrar o sigilo com relação 
as matérias em trânsito no CMC;

III - tiver a indicação retratada pelo órgão ou entida-
de competente;

IV - faltar, sem justificativa, a 3 (três) sessões consecu-
tivas ou 5 (cinco) intercaladas.

§ 1º A retratação da indicação é de competência ex-
clusiva dos órgãos ou entidades legalmente previstos que 
não façam parte do Poder Executivo Municipal, devendo 
ocorrer nas situações de desligamento do indicado do ór-
gão ou entidade que representa.

§ 2º Deverá ser considerada justificada a falta decor-
rente de: 

I - licença para tratamento da própria saúde, do seu 
cônjuge ou filhos; 

II - ausência, por motivo relevante, previamente co-
municado ao Presidente.

Art. 16. A perda de mandato será intimada pelo Presi-
dente ao conselheiro considerado infrator, que terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para defesa, se considerar pertinente.

§ 1º recebida a defesa, o Presidente decidirá, em 5 
(cinco) dias úteis, pela efetivação ou retratação da perda de 
mandato.

§ 2º Da decisão do Presidente caberá recurso ao 
Chefe do Poder Executivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
que decidirá em caráter definitivo sobre a situação, ouvida 
a Procuradoria Geral do Município.

CAPÍTULO V
DA SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CMC

Art. 17. Nas hipóteses de perda de mandato, renún-
cia de mandato, aposentadoria ou perda do cargo efetivo, 
que resultem na vacância dos membros do CMC, cabe ao 
Presidente do Conselho solicitar novas indicações à entida-
de ou órgão correspondente, para preenchimento da vaga, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhando o resultado 
ao Chefe do Poder Executivo para nomeação ou designa-
ção.

Parágrafo único. O membro do CMC substituto cum-
prirá o mandato pelo respectivo tempo restante.
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Art. 18. Até 90 (noventa) dias antes do encerramen-
to do próprio mandato, o Presidente do Conselho deverá 
informar à Secretaria de Planejamento e Finanças a necessi-
dade de nova designação dos membros do CMC.

TÍTULO II
DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DO CONSELHO MUNICI-

PAL DE CONTRIBUINTES

CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS FORMALIZADORES DAS EXIGÊNCIAS 

FISCAIS

Art. 19. O processo tributário e fiscal será considera-
do formalizado no CMC:

I - pelo Auto de Infração;
II - pela Notificação de Lançamento;
III - pela lavratura de termos referentes a penalidades 

impostas pela fiscalização, como advertência, apreensão, 
cassação de licenças e autorizações, embargo, interdição e 
outras previstas na legislação.

Parágrafo único. Os instrumentos de formalização 
do processo tributário e fiscal conterão os elementos pre-
vistos em legislação própria, conforme o caso.

Art. 20. O Auto de Infração e a Notificação de Lan-
çamento, devidamente instruídos com os documentos em 
que se fundar, serão protocolizados e enviados à Secretaria 
Executiva após a regular intimação do sujeito passivo da 
obrigação.

§ 1º No caso de impossibilidade de intimação do su-
jeito passivo, a autoridade fiscal poderá requerer que a in-
timação seja realizada pela Secretaria Executiva, mediante 
expediente formal incluído no processo.

§ 2º A Secretaria Executiva, verificando eventual ví-
cio na intimação inicial, deverá realizar o saneamento de 
ofício deste ato processual.

§ 3º As intimações do processo, a serem realizadas 
na forma legal, poderão ser encaminhadas ao procurador 
ou preposto constituído, quando assim expressamente pe-
ticionado pelo sujeito passivo.

Art. 21. Os termos referentes a penalidades impostas 
pela fiscalização, como advertência, apreensão, cassação 
de licenças e autorizações, embargo, interdição e outras 
previstas na legislação, somente serão encaminhados à Se-
cretaria Executiva caso haja impugnação expressa do sujei-
to passivo quanto à exigência fiscal. 

CAPÍTULO II
DAS CONTESTAÇÕES

Art. 22. As contestações admitidas no CMC são:

I - impugnação, apresentada pelo sujeito passivo re-
ferente à exigência tributária ou fiscal;

II - recurso voluntário, apresentado pelas partes, su-
jeito passivo ou representação fazendária ou fiscal, contra 
julgamento proferido em primeira instância;

III - recurso de ofício, interposto pela própria auto-
ridade julgadora de primeira instância em conjunto com a 
decisão desfavorável ao Município;

IV - recurso especial, apresentado pelas partes, su-
jeito passivo ou representação fazendária ou fiscal, contra 
acórdão proferido por uma das Câmaras do Conselho Mu-
nicipal de Contribuintes.

§ 1º Serão admitidas as petições interlocutórias ne-
cessárias ao chamamento do processo à ordem.

§ 2º As contestações e demais petições deverão ser 
protocolizadas na Secretaria Executiva do CMC.

Art. 23. As contestações serão formalizadas por es-
crito e instruídas com os documentos de fundamentação, 
devendo-se especificar:

I - a autoridade ou órgão julgador a quem é dirigida;
II - a qualificação do contestante;
III - os motivos de fato e de direito em que se funda-

menta, separando-se as questões sob os títulos de prelimi-
nares e de mérito;

IV - a solicitação de diligências e os motivos que as 
justifiquem, quando for o caso;

V - os pedidos pretendidos.

Parágrafo único. É vedado reunir em uma só petição, 
ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o 
mesmo contribuinte, salvo quando proferidas em um único 
processo fiscal:

I - impugnações referentes a mais de uma exigência 
fiscal;

II - recursos referentes a mais de uma decisão.

Art. 24. O sujeito passivo poderá, antes do julgamen-
to da instância recorrida, aditar a contestação apresentada.

Art. 25. No caso de não observância dos prazos pro-
cessuais para as contestações, a Secretaria Executiva lavra-
rá:

I - o Termo de Revelia, na ausência de impugnação 
ou impugnação intempestiva à exigência fiscal;

II - o Termo de Perempção, na ausência de recurso 
voluntário ou sua apresentação intempestiva quanto ao jul-
gamento de primeira instância.

§ 1º O julgador de primeira instância ou instância 
única poderá declarar, confirmar ou contrapor a revelia do 
sujeito passivo inicialmente declarada pela Secretaria Exe-
cutiva.

§ 2º Será considerada intempestiva, sujeitando-se o 
sujeito passivo à revelia ou perempção, a contestação que 
verse sobre matéria diversa da constante na exigência con-
tida no processo administrativo referenciado.

Art. 26. Após a perempção, o recurso voluntário não 
poderá ser admitido pelo Presidente do CMC, observado o 
saneamento prévio da Secretaria Executiva.

§ 1º Ocorrendo a perempção, o Presidente do CMC 
determinará o encaminhamento da contestação ao órgão 
responsável pela lavratura da exigência tributária ou fiscal, 
para fins de verificação do interesse de revisão da exigência 
pela autoridade administrativa por nulidade.
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§ 2º Da situação prevista no § 1º deste artigo, o ór-
gão responsável deverá determinar, mediante despacho 
decisório, a solução administrativa dada para a exigência, 
podendo anulá-la ou mantê-la, total ou parcialmente.

Art. 27. Na contestação parcial das exigências, a Se-
cretaria Executiva poderá propor à Presidência do CMC a 
cisão processual, para prosseguimento do contencioso so-
mente da parte contestada.

§ 1º Autorizada a cisão processual, a parte conten-
ciosa seguirá no processo originário e a parte não conten-
ciosa em novo processo administrativo, que conterá cópia 
dos principais documentos do processo originário.

§ 2º A cisão será lavrada a termo, com cópia em am-
bos os processos administrativos.

CAPÍTULO III
DAS DISTRIBUIÇÕES DOS PROCESSOS

 
Art. 28. Os processos contenciosos de primeira ins-

tância ou instância única deverão ser distribuídos equitati-
vamente para os julgadores tributários ou fiscais, conforme 
as respectivas atribuições.

§ 1º Transcorridos mais de 30 (trinta) dias sem que o 
julgador tenha devolvido o processo, a Secretaria Executiva 
poderá requisitá-lo para nova distribuição.

§ 2º A Secretaria Executiva deve evitar a carga de 
mais de 25 (vinte e cinco) processos simultâneos para cada 
julgador.

Art. 29. Os processos de segunda instância ou do 
Colégio Pleno, assim como os que demandarem exame da 
representação fiscal ou fazendária, serão distribuídos pri-
meiramente aos representantes fazendários ou fiscais da 
Procuradoria do Município, conforme as respectivas atri-
buições.

§ 1º Decorrido o prazo legal de 10 (dez) dias úteis 
sem que o representante tenha devolvido o processo, a Se-
cretaria Executiva poderá requisitá-lo para nova distribui-
ção a um dos suplentes.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, 
poderá haver distribuição aos suplentes de representantes 
fazendários ou fiscais, de forma equitativa, quando a Secre-
taria Executiva verificar a carga de mais de 10 (dez) proces-
sos simultâneos para o mesmo representante da Procura-
doria.

§ 3º Os processos que se referirem a pedidos de 
orientação, interpretação e aplicação da legislação tributá-
ria e fiscal do Município ao Colégio Pleno, serão distribuídos 
previamente aos representantes fazendários ou fiscais para 
manifestação, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, antes 
da distribuição para a relatoria.

§ 4º O representante fazendário ou fiscal elaborará 
parecer por escrito quanto ao processo recebido, que será 
juntado aos autos antes da distribuição ao conselheiro re-
lator.

Art. 30. Os processos para fins de relatoria de se-
gunda instância ou do Colégio Pleno serão distribuídos de 
forma equitativa aos conselheiros efetivos, observadas as 
respectivas atribuições.

§ 1º Transcorridos mais de 60 (sessenta) dias sem 
que o conselheiro tenha devolvido o processo, a Secretaria 
Executiva poderá requisitá-lo para nova distribuição.

§ 2º A Secretaria Executiva deve evitar a carga de 
mais de 10 (dez) processos simultâneos para cada conse-
lheiro efetivo.

§ 3º Ocorrendo as situações previstas nos §§ 1º e 2º 
deste artigo, a Secretaria Executiva poderá realizar a distri-
buição dos processos aos conselheiros suplentes, de forma 
equitativa, conforme as respectivas atribuições.

§ 4º Os processos que se referirem a pedidos de 
orientação, interpretação e aplicação da legislação tributá-
ria e fiscal do Município ao Colégio Pleno, deverão ser rela-
tados no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.

Art. 31. Os membros do CMC, titulares ou suplentes:

I - poderão requisitar formalmente à Secretaria Exe-
cutiva a suspensão da distribuição de processos:

a) por prazo não superior a 90 (noventa) dias, justifi-
cadamente;

b) quando designados para o exercício de cargos 
comissionados ou funções de confiança considerados in-
compatíveis com as atividades do Conselho, retornando às 
atribuições quando cessados os impedimentos;

II - deverão efetuar a devolução dos processos à Se-
cretaria Executiva para nova distribuição, nas suspensões, 
impedimentos ou suspeições.

Art. 32. As situações de impedimentos e suspeições 
são as previstas na legislação processual civil.

§ 1º Deverá ser observado o princípio da segregação 
das funções, não se admitindo a participação processual 
do mesmo servidor em mais de uma função do CMC, ainda 
que em relação a despachos interlocutórios de saneamen-
tos processuais, exceto, neste último caso, com justificativa 
considerada plausível pelo Presente do Conselho.

§ 2º Também deve se considerar impedido o mem-
bro do CMC:

I - autor do procedimento fiscal; 
II - dirigente da administração tributária ou fiscal que 

expediu a determinação da ação fiscal ou do procedimento 
de verificação;

III - parente até o 3º (terceiro) grau do autuante ou 
do autuado; 

IV - sócio, acionista ou membro de conselho, admi-
nistrador ou contador do sujeito passivo.

Art. 33. As distribuições de processos poderão ocor-
rer diretamente para os suplentes do CMC, nos casos de 
ausências, impedimentos, suspeição ou suspensão tempo-
rária dos efetivos.

Parágrafo único. O relator que vier a afastar-se do 
Conselho, por prazo superior a 10 (dez) dias, devolverá os 
processos em seu poder, a fim de serem encaminhados ao 
suplente, ou redistribuídos.

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES DO CONSELHO
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Art. 34. As Câmaras Tributária ou Fiscal ou o Colégio 
Pleno se reunirão ordinariamente, sempre que houver pau-
ta para julgamento, em sessão pública, com a divulgação, 
pela Secretaria Executiva, da data, local e horário da sessão.

§ 1º A pauta mínima para a convocação da sessão 
de julgamento é de 5 (cinco) processos, exceto quando o 
processo estiver concluso para julgamento há mais de 30 
(trinta) dias, situação que a pauta poderá ser formada com 
qualquer quantidade de processos.

§ 2º As sessões ordinárias serão marcadas e intima-
das com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis.

§ 3º Havendo mais de um sujeito passivo para a pau-
ta de julgamento, o horário será definido para cada sujeito 
passivo, dentro da mesma sessão.

§ 4º Nas sessões públicas:

I - a palavra não será franqueada a terceiros, em ne-
nhuma hipótese;

II - o Presidente da sessão, mediante requerimento 
das partes, poderá solicitar o esvaziamento do público pre-
sente no plenário, quando forem tratadas questões relati-
vas a sigilo fiscal.

Art. 35. As Câmaras Tributária ou Fiscal se reunirão, 
extraordinariamente em sessão privada, sempre que con-
vocado, para discutir e aprovar:

I - acórdãos, caso não haja pauta para sessões ordi-
nárias;

II - outros assuntos de interesse, constantes da pauta 
de convocação.

Art. 36. O Colégio Pleno se reunirá, extraordinaria-
mente, em sessão privada, sempre que convocado, para 
discutir e aprovar:

I - orientação, interpretação e aplicação da legislação 
tributária e fiscal do Município, por meio de resolução;

II - aprovações de acórdãos, caso não haja pauta para 
sessões ordinárias;

III - a instituição ou alteração do Regimento Interno;
IV - outros assuntos de interesse, constantes da pau-

ta de convocação.

Art. 37. As sessões extraordinárias poderão ser con-
vocadas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, 
mediante intimação aos membros das Câmaras Tributária 
ou Fiscal ou do Colégio Pleno.

Art. 38. As sessões ordinárias e extraordinárias, inclu-
sas as respectivas pautas, serão intimadas através do Diário 
Oficial do Município.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva poderá ado-
tar outros meios de comunicação com os conselheiros e 
sujeitos passivos, incluindo telefone, e-mail e aplicativo de 
mensagens instantâneas, prevalecendo a publicação como 
intimação oficial.

Art. 39. O Presidente conduzirá as sessões ordinárias 
ou extraordinárias das Câmaras Tributária ou Fiscal ou do 
Colégio Pleno.

Parágrafo único. Ocorrendo vacância na Presidência 
e Vice-Presidência, ou nas faltas e impedimentos de ambos, 
o membro julgador da representação fiscal mais idoso as-
sumirá a presidência da sessão.

Art. 40. O relator do processo sempre deverá partici-
par da sessão das Câmaras Tributária ou Fiscal ou do Colé-
gio Pleno.

Parágrafo único. Nas ausências do relator, os julga-
mentos ou deliberações a ele referentes serão transferidos 
para a próxima sessão, obedecidas as intimações necessá-
rias.

Art. 41. A representação fazendária ou fiscal deverá 
manifestar-se oralmente na sessão do Conselho, conforme 
o rito processual assim determinar, sendo admitida a subs-
tituição do responsável pela elaboração do parecer por ou-
tro representante.

Art. 42. Para que haja deliberação, é indispensável a 
presença de quórum mínimo de metade mais um de con-
selheiros, excetuando-se da contagem o Presidente da ses-
são.

§ 1º A retirada de um ou mais membros da sessão 
não impede o seu prosseguimento, desde que mantido o 
quórum necessário para deliberação.

§ 2º O direito ao reconhecimento da participação na 
sessão será assegurado ao membro que não se retirar da 
sessão antes de ter cumprido pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) dos processos ou do tempo previsto para a ses-
são.

Art. 43. Nas faltas, licenças ou impedimentos dos 
membros efetivos, previamente comunicados ou de co-
nhecimento da Secretaria Executiva, serão convocados os 
suplentes para as sessões, respeitando sempre a proporcio-
nalidade da representação, quando for o caso.

Art. 44. Aberta a sessão e não havendo quórum, 
aguardar-se-á por 15 (quinze) minutos e, na persistência, 
encerrar-se-á a sessão.

Parágrafo único. Os julgamentos ou deliberações 
previstas serão transferidos para a próxima sessão, obede-
cidas as intimações necessárias.

Art. 45. Os presentes à sessão, no momento do en-
cerramento de cada julgamento ou deliberação, serão con-
siderados intimados dos respectivos atos.

CAPÍTULO V
DA ORDEM DOS TRABALHOS NAS SESSÕES DO CONSELHO

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Nas sessões das Câmaras Tributária ou Fiscal 
ou do Colégio Pleno, o Presidente tomará assento à mesa, 
ladeado pelo representante fiscal ou fazendário, ocupando 
os demais membros em ordem de alternância.

Art. 47. A ordem básica dos trabalhos nas sessões 
será a seguinte:
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I - declaração de abertura da sessão;
II - verificação do quórum para prosseguimento;
III - apresentação da ordem do dia;
IV - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão 

anterior;
V - sessão do julgamento ou de deliberação previs-

tos em pauta;
VI - leitura e aprovação de acórdão, se houver;
VII - encerramento da sessão.

Art. 48. O processo de votação, quando ocorrer, será 
iniciado pelo relator, seguido pelos julgadores, de forma al-
ternada, por um representante do fisco e um representante 
dos contribuintes.

Parágrafo único. Caso o recurso seja apresentado 
pelo fisco, inclusive o de ofício, a ordem de votação dos jul-
gadores iniciar-se-á pelo representante dos contribuintes.

Art. 49. As decisões finais serão tomadas por maioria 
simples de votos.

Art. 50. No caso de empate na votação entre os con-
selheiros, o Presidente exercerá o voto de qualidade, po-
dendo exercer o direito de vistas e carga para proferir seu 
voto na próxima sessão.

Parágrafo único. Nenhum membro participante po-
derá eximir-se de votar, salvo quando não houver assistido 
ao relatório, se for o caso, ou declarar-se impedido.

Art. 51. As sessões serão registradas em atas lavradas 
pelo Secretário Executivo, nas quais se resumirão, com cla-
reza, as ocorrências havidas.

Parágrafo único. O Secretário Executivo poderá efe-
tuar o registro da sessão em gravação de áudio ou vídeo, 
total ou parcialmente, para fins de lavratura da ata.

SEÇÃO II
DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Art. 52. Os sujeitos passivos, na defesa de seus di-
reitos, poderão comparecer às sessões de julgamento ou 
fazer-se representar por procuração ou preposição, pública 
ou particular, com poderes expressos de representação.

Parágrafo único. Os participantes na forma deste ar-
tigo deverão identificar-se com documento oficial de iden-
tidade, com foto.

Art. 53. Os julgamentos obedecerão aos seguintes 
ritos:

I - anúncio do julgamento do recurso, pelo seu nú-
mero e nome do recorrente e recorrido, assim como da exi-
gência fiscal ou tributária;

II - breve explanação ao sujeito passivo ou seu repre-
sentante do rito a ser seguido;

III - leitura do relatório pelo conselheiro relator, sem 
antecipação do voto;

IV - sustentação oral ou leitura de memoriais pelo 
recorrente;

V - sustentação oral ou leitura de memoriais pelo re-
corrido;

VI - réplica do recorrente;

VII - tréplica do recorrido;
VIII - momento de discussão, no qual os conselheiros 

poderão fazer perguntas ao relator, ao recorrente, ao recor-
rido ou às representações fazendária ou fiscal, atendo-se 
exclusivamente ao processo examinado;

IX - voto do relator;
X - voto dos conselheiros presentes;
XI - proclamação do resultado pelo Presidente da 

Sessão.

§ 1º Os processos do mesmo sujeito passivo poderão 
ser julgados em bloco, quando os assuntos forem equiva-
lentes entre si, havendo concordância do Presidente e do 
relator neste sentido.

§ 2º As sustentações orais ou leitura de memoriais 
ocorrerão no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, e as 
réplicas e tréplicas no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
cada.

§ 3º Qualquer das partes, advertida pelo Presidente 
por falta de serenidade e uso de linguagem imoderada, ou 
por haver excedido o tempo regimental, poderá ter a sua 
palavra cassada.

§ 4º O momento de discussão deverá observar o pra-
zo máximo de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por igual perí-
odo, a critério do Presidente da sessão.

§ 5º Ao Presidente é facultado intervir nos debates.
§ 6º Cada conselheiro terá o tempo de 10 (dez) mi-

nutos para votar, podendo fazer uso da palavra para expla-
nações do seu voto.

§ 7º Em qualquer fase do julgamento, facultar-se-á 
aos membros o pedido de esclarecimentos ao relator, ao 
representante fazendário ou fiscal ou ao sujeito passivo, so-
bre fatos atinentes ao feito, autorizados pelo Presidente da 
sessão.

§ 8º Havendo interesse da parte, os memoriais po-
derão ser previamente distribuídos aos conselheiros julga-
dores.

Art. 54. A ausência ou retirada do sujeito passivo não 
impedirá a realização da sessão de julgamento.

Art. 55. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar-se-
-á, não podendo interromper-se, exceto nas seguintes situ-
ações:

I - casos fortuitos ou de força maior ocorridos duran-
te a sessão;

II - solicitação de abertura de vistas ou carga por par-
te de um dos conselheiros julgadores, ainda que iniciada a 
votação, ou do Presidente, para o exercício do voto de qua-
lidade.

§ 1º O pedido de vistas ou carga é decorrente da au-
sência de convicção do conselheiro para proferir seu voto, e 
poderá ocorrer a qualquer momento antes da proclamação 
do resultado.

§ 2º Havendo requerimento de carga, o processo 
deverá retornar à pauta de julgamento na próxima sessão, 
exceto quando houver o pedido de diligências comple-
mentares.

§ 3º Apregoado o julgamento, nenhum dos mem-
bros poderá retirar-se do recinto, a não ser por motivo justi-
ficado, nem poderá ser interrompido o relatório, as susten-
tações orais ou a leitura de memoriais.
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Art. 56. Qualquer questão preliminar arguida deverá 
ser apreciada antes do mérito, deste não se conhecendo, se 
incompatível com a decisão daquela.

§ 1º Tratando-se de questão sanável, o julgamento 
será convertido em diligência, para que haja regularização, 
no prazo a ser estipulado pelo Presidente.

§ 2º Rejeitada a preliminar ou, se com ela não for in-
compatível a apreciação do mérito, seguir-se-á a discussão 
e o julgamento da matéria principal, devendo pronunciar-
-se a respeito os membros vencidos na apreciação prelimi-
nar.

Art. 57. Qualquer conselheiro poderá modificar, total 
ou parcialmente, seu voto antes da proclamação do resulta-
do pelo Presidente da sessão, mediante aparte a ser reque-
rido como questão de ordem.

Art. 58. Concluído o julgamento e proclamado o re-
sultado, o relator deverá redigir o acórdão e apresentá-lo à 
Secretaria Executiva no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

§ 1º Vencido o relator, o acórdão deverá ser redigi-
do pelo conselheiro que iniciar a divergência considerada 
vencedora, no mesmo prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2º O acórdão será submetido à aprovação da Câ-
mara Tributária ou Fiscal ou do Colégio Pleno na próxima 
sessão ordinária ou extraordinária.

§ 3º Os fundamentos do voto vencedor serão lança-
dos no acordão proferido, de forma resumida.

SEÇÃO III
DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO

Art. 59. Serão consideradas sessões de deliberação 
as realizadas exclusivamente para:

I - decisão sobre os pedidos de orientação, interpre-
tação e aplicação da legislação tributária e fiscal do Municí-
pio ao Colégio Pleno;

II - leitura e aprovação de acórdãos, quando não pu-
derem ser realizados nas sessões de julgamento;

III - aprovação do Regimento Interno ou sua altera-
ção, pelo Colégio Pleno;

IV - outros assuntos de interesse.

Art. 60. As deliberações sobre os pedidos de orien-
tação, interpretação e aplicação da legislação tributária e 
fiscal do Município ao Colégio Pleno obedecerão aos se-
guintes ritos:

I - anúncio do pedido, pelo seu número e nome do 
requerente, assim como síntese da situação.

II - leitura do parecer do conselheiro relator, incluída 
a proposta de resolução;

III - sustentação oral pela representação fazendária 
ou fiscal;

IV - momento de discussão, no qual os conselheiros 
poderão fazer perguntas ao relator ou à representação fa-
zendária ou fiscal, atendo-se exclusivamente ao processo 
examinado;

V - apresentação de destaques, para acrescentar, su-
primir ou modificar a resolução sugerida;

VI - voto dos conselheiros presentes quanto à resolu-
ção sugerida, incluindo os destaques;

VII - proclamação do resultado pelo Presidente da 
sessão.

§ 1º Concluída a deliberação e proclamado o resul-
tado, o relator deverá entregar a redação final da resolução 
aprovada à Secretaria Executiva, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis.

§ 2º Incumbe ao Presidente verificar a redação final 
da resolução em conformidade com a decisão do Colégio 
Pleno e encaminhá-la para publicação no Diário Oficial do 
Município.

Art. 61. As deliberações sobre leituras de acórdãos, 
em sessões próprias, obedecerão aos seguintes ritos:

I - anúncio do recurso, pelo seu número e nome do 
recorrente e recorrido, assim como da exigência fiscal ou 
tributária.

II - leitura do acórdão;
III - momento de discussão, no qual os conselheiros 

poderão fazer perguntas ao relator do acórdão, atendo-se 
exclusivamente ao processo examinado;

IV - voto dos conselheiros presentes;
V - proclamação do resultado pelo Presidente da ses-

são.
Parágrafo único. Concluída a deliberação e procla-

mado o resultado, o acórdão será entregue à Secretaria Exe-
cutiva para as providências de publicação no Diário Oficial 
do Município.

Art. 62. As deliberações sobre aprovação do Regi-
mento Interno ou sua alteração, obedecerão aos seguintes 
ritos:

I - apresentação e leitura da redação proposta;
II - momento de discussão, no qual os conselheiros 

poderão fazer perguntas ao proponente, atendo-se exclusi-
vamente à situação examinada;

III - apresentação de destaques, para acrescentar, su-
primir ou modificar a redação sugerida;

IV - voto dos conselheiros presentes quanto à reda-
ção sugerida, incluindo os destaques;

V - proclamação do resultado pelo Presidente da ses-
são.

Parágrafo único. Concluída a deliberação e procla-
mado o resultado, compete ao Presidente do CMC realizar 
o encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, solicitando a edição do res-
pectivo decreto.

Art. 63. As deliberações relativas a outros assuntos 
de interesse da Câmara Tributária ou Fiscal ou do Colégio 
Pleno seguirão o rito determinado pelo Presidente do CMC.

CAPÍTULO VI
DO CUMPRIMENTO DAS DECISÕES DO CMC

Art. 64. Incumbe à Secretaria Executiva adotar os 
meios necessários para intimar os sujeitos passivos ou co-
municar aos setores competentes das decisões dos órgãos 
do Conselho, para fins de cumprimento.

Art. 65. Os processos da administração fiscal que 
contenham, concomitantemente, as obrigações de paga-
mento e de fazer:
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I - seguirão pelo original ao órgão fiscalizador para 
verificação da obrigação de fazer;

II - serão copiados os principais elementos relativos 
à penalidade pecuniária, encaminhando-se à dívida ativa 
para as ações de cobrança administrativa ou judicial.

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo, a Se-
cretaria Executiva providenciará termo próprio, que será 
anexado ao processo.

CAPÍTULO VII
DO ENCERRAMENTO DO CONTENCIOSO FISCAL

Art. 66. O contencioso será considerado encerrado:

I - no caso de definitividade da decisão proferida em 
primeira instância, instância única ou segunda instância, 
com o encaminhamento dos autos para as providências de 
cobrança administrativa ou judicial para as obrigações pe-
cuniárias e/ou para o cumprimento da obrigação de fazer, 
se houver;

II - na propositura de ação judicial pelo sujeito passi-
vo sobre a mesma exigência tributária ou fiscal, com o en-
caminhamento das informações sobre os autos à Procura-
doria Geral do Município;

III - no caso de pagamento ou parcelamento integral 
da exigência pecuniária, assim como demais situações de 
extinção previstos em lei.

§ 1º O pagamento ou parcelamento da exigência pe-
cuniária não suprime a obrigação de fazer, quando expres-
samente prevista no processo fiscal.

§ 2º Os parcelamentos administrativos das exigên-
cias pecuniárias, antes do encerramento do contencioso 
fiscal, deverão ser realizados na Secretaria Executiva.

§ 3º No caso de parcelamento, os autos serão enca-
minhados ao setor competente para acompanhamento.

§ 4º As situações de encerramento do contencioso 
serão reduzidas a termo próprio pela Secretaria Executiva.

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 67. Dos processos do contencioso poderão ser 
desentranhadas peças instrutoras, mediante pedido formu-
lado ao Presidente do Conselho, desde que substituídas por 
fotocópias autenticadas pelo Secretário Executivo e lavrado 
termo circunstanciado do ato praticado. 

Art. 68. Os membros do CMC serão responsáveis 
pelos processos e documentos que lhes forem entregues, 
bem como obrigados ao sigilo de seus assuntos, sob pena 
de responsabilidade administrativa ou civil.

Art. 69. O relatório para pagamento de jetons, pela 
Secretaria Executiva, deverá ser apresentado até o terceiro 
dia útil após o fechamento do mês de execução dos traba-
lhos, e encaminhado:

I - ao órgão de recursos humanos, para inclusão em 
folha de pagamento em relação aos servidores do Municí-
pio;

II - ao setorial administrativo da Secretaria de Plane-
jamento e Finanças, para as providências necessárias ao pa-
gamento dos conselheiros externos ao Poder Executivo em 
processo administrativo próprio.

Art. 70. Os membros do CMC, representantes do 
Município, exercerão suas funções sem prejuízo das atribui-
ções normais de seus cargos, exceto quando consideradas 
incompatíveis entre si.

Art. 71. Durante os períodos de 1º a 30 de julho e 15 
de dezembro a 15 de janeiro de cada ano, haverá recesso 
no Conselho, funcionando apenas os trabalhos da Secreta-
ria Executiva.

Parágrafo único. Os recessos previstos neste artigo 
poderão ser interrompidos pelo Presidente do Conselho, 
para julgamento ou deliberação de processos ou assuntos 
por ele considerados de urgência.

Art. 72. O Presidente do Conselho Municipal de Con-
tribuintes deverá elaborar, em cada exercício, relatório anu-
al de atividades, e apresentá-lo ao dirigente da Secretaria 
de Planejamento e Finanças e aos demais conselheiros até 
o dia 31 de janeiro do exercício subsequente.

Art. 73. Será admitida a restauração de atos do Con-
selho pertinentes a autos não localizados, mediante peti-
ção ao Presidente, aplicando-se, subsidiariamente, as dis-
posições pertinentes, do Código de Processo Civil.

Art. 74. As publicações dos extratos das decisões de 
primeira instância ou instância única e os despachos deci-
sórios da Presidência, assim como dos acórdãos, serão rea-
lizadas em observância da Lei Geral de Proteção de Dados 
e do sigilo fiscal.

Art. 75. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pre-
sidente do Conselho, ouvida a representação fazendária ou 
fiscal.

Art. 76. As disposições deste Regimento aplicam-se 
aos processos administrativos tributários e fiscais penden-
tes, a partir de sua vigência.

Art. 77. Este Regimento Interno entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

DECRETO nº 1.865, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a Declaração Eletrônica de Serviços 
de Instituições Financeiras - DES-IF do Município de 
Gurupi, na forma que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
nos incisos V e VII do art. 89 da Lei Orgânica Municipal e no 
inciso II e parágrafo único do art. 63 da Lei Complementar 
nº 038, de 30 de dezembro de 2022, que trata do Código 
Tributário do Município,

DECRETA:
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Art. 1º Fica estabelecida a Declaração Eletrônica de 
Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, através de sis-
tema informatizado destinado a validar, assinar e transmi-
tir arquivos, com o objetivo de registrar as operações e a 
apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS, de utilização obrigatória pelas instituições financeiras 
e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil - BACEN, e as demais pessoas jurídicas obrigadas a 
utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Finan-
ceiro Nacional - COSIF. 

Parágrafo único. A DES-IF é estabelecida conforme o 
Modelo Conceitual definido pela ABRASF, na sua versão 3.1 
ou superior, estando resguardado ao fisco municipal pro-
mover as adequações que entender necessárias para aten-
dimento das normas e preceitos da legislação do Município. 

Art. 2º As instituições financeiras e equiparadas, au-
torizadas a funcionar pelo BACEN e as demais pessoas jurí-
dicas obrigadas a utilizar o COSIF ficam obrigadas à apre-
sentação da DES-IF na versão 3.1 e em conformidade com 
os requisitos do ANEXO I, nos prazos e condições estabele-
cidos neste Decreto, sob pena de ser considerado não en-
viado o arquivo, com a aplicação das penalidades dispostas 
na legislação.

§ 1º A obrigação de entrega da DES-IF consiste em:

I - geração da DES-IF na periodicidade prevista;
II - entrega da DES-IF ao fisco na forma e prazo esta-

belecido;
III - guarda da DES-IF, juntamente com o protocolo 

de entrega em meio digital, pelo prazo estabelecido.

§ 2º Estão também sujeitas à apresentação da DES-
-IF as pessoas jurídicas a que se refere o caput deste artigo, 
estabelecidas no Município de Gurupi através de agência, 
posto de atendimento, unidade econômica ou profissional, 
ainda que a escrituração ou contabilização das receitas pro-
venientes dos serviços seja promovida em território distin-
to de onde os serviços são prestados. 

§ 3º A geração, transmissão, validação e certificação 
digital da DES-IF, será feita por meio de sistemas informa-
tizados, disponibilizados aos contribuintes para a importa-
ção de arquivos que compõem as bases de dados da insti-
tuição financeira e equiparadas.

§ 4º A validade jurídica da DES-IF é assegurada pela 
certificação e assinatura digital no padrão da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, garantindo segu-
rança, não repúdio e integridade das informações declara-
das ao fisco.

§ 5º O acesso às aplicações da DES-IF, incluindo os 
manuais de utilização, será disponibilizado através do site 
https://gurupito.webiss.com.br/, mediante preenchimento 
do Cadastro Eletrônico de Contribuintes - CeC, observan-
do-se que:

I - a efetivação da solicitação de cadastramento no 
CeC será realizada eletronicamente, mediante a ficha de 
cadastro devidamente assinada pelo sócio mandatário ou 
representante legal, assim como do respectivo responsável 
técnico (contador ou contabilista);

II - aprovado o cadastro pela autoridade fiscal, o in-
teressado estará automaticamente autorizado à utilização 
da DES-IF, e o sistema enviará um correio eletrônico ao con-
tribuinte que conterá informações de identificação e senha 
para acesso via internet.

Art. 3º A DES-IF é um documento fiscal exclusiva-
mente digital, constituído dos seguintes módulos:

I - Módulo 1 - Demonstrativo Contábil, que deverá 
ser entregue semestralmente ao Fisco até o dia 30 (trinta) 
do mês de outubro de cada ano, para o balancete do pri-
meiro semestre, e até o dia 30 (trinta) do mês de março do 
exercício seguinte, para o balancete do segundo semestre, 
contendo:

a) os balancetes analíticos mensais; 
b) o demonstrativo das partidas dos lançamentos 

contábeis;

II - Módulo 2 - Apuração Mensal do ISS, que deverá 
ser 

gerado mensalmente e entregue ao Fisco até o dia 5 
(cinco) do mês seguinte ao de competência dos dados de-
clarados, contendo:

a) o demonstrativo da apuração da receita tributável 
e do ISS mensal devido por subtítulo, que deverá informar 
todos os subtítulos sujeitos a incidência do ISS, inclusive 
aqueles sem movimentação no período;

b) o demonstrativo do ISS mensal a recolher; 
c) a informação, se for o caso, de ausência de movi-

mento, por dependência ou por instituição;

III - Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios, 
que deverá ser entregue ao Fisco até o dia 5 (cinco) do mês 
de fevereiro relativo ao ano civil corrente, ou por ocasião de 
alterações das informações enviadas, contendo:

a) o Plano Geral de Contas Comentado - PGCC;
b) a tabela de tarifas bancárias;
c) a tabela de identificação de outros produtos e ser-

viços;

IV - Módulo 4 - Demonstrativo das Partidas dos Lan-
çamentos Contábeis, que deverá ser gerado por solicitação 
expressa do Fisco, contendo as informações das partidas 
dos Lançamentos Contábeis, em especial para as contas 
contábeis não demonstradas no Módulo 1.

§ 1º O Fisco Municipal reserva-se o direito de solici-
tar estes e outros dados e informações, com prazos diversos 
dos previstos nos incisos do caput deste artigo, sempre que 
entender ser necessário para verificação de conformidade 
na homologação do ISS.

§ 2º Os contribuintes que não cumprirem as obriga-
ções previstas nesse artigo, bem como se as fizerem fora 
dos prazos estabelecidos, ficarão sujeitos às penalidades 
previstas na legislação tributária municipal.

Art. 4º O ISS devido em cada competência deverá 
ser recolhido dentro dos prazos estabelecidos no Calendá-
rio Fiscal do Município, independentemente da entrega da 
DES-IF.
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Art. 5º Os sujeitos passivos previstos neste Decreto 
ficam obrigados a entregar declaração retificadora de infor-
mações escrituradas em declaração já transmitida no caso 
de erro ou omissões e sempre que substituídas declarações 
encaminhadas ao BACEN, cujos dados tenham sido objeto 
de encaminhamento anterior ao Fisco, devendo o declaran-
te gerar e enviar, em substituição a anterior, uma nova de-
claração até o último dia do mês seguinte ao mês previsto 
para transmissão da declaração original.

Parágrafo único. A retificação de dados ou informa-
ções constantes da DES-IF feita fora do prazo previsto não 
ilide o declarante da aplicação da penalidade prevista na 
legislação, sendo vedada a retificação se iniciado qualquer 
procedimento de auditoria fiscal relacionada à verificação 
ou apuração do imposto devido. 

Art. 6º As pessoas jurídicas sujeitas à DES-IF ficam 
dispensadas da elaboração, preenchimento e entrega de 
qualquer outro documento com fins de declarar informa-
ções inerentes a serviços prestados, manual ou eletrônico, 
exceto outros exigidos mediante intimação fiscal.

Art. 7º Todos os arquivos que compõem a DES-IF , in-
clusive o protocolo de entrega, deverão ser guardados pelo 
contribuinte obrigado à declaração pelo prazo decadencial 
para homologação do ISS.

Art. 8º O ISS não pago, ou pago a menor, decorrente 
da entrega da DES-IF, será enviado para inscrição em Dívida 
Ativa do Município, com os acréscimos legais, sujeitando-se 
à cobrança administrativa, inclusive protesto extrajudicial, 
e à execução fiscal, na forma da legislação aplicável.

Art. 9º A Secretaria de Planejamento e Finanças po-
derá expedir normas e instruções de serviços complemen-
tares a este Decreto.

Art. 10. Fica revogado o Decreto 2.642, de 11 de de-
zembro de 2018.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos  09  dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO AO DECRETO nº 1.865, DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 2024. 

Módulo de Informações Comuns ao Município

Registro Descrição Obrigatório

0000 Identificação da declaração SIM

0100 Plano geral de contas comentado SIM

0200 Tabela de tarifas de serviços da IF SIM

0300 Tabela de identificação de serviços 
de remuneração variável SIM

Módulo Demonstrativo Contábil

Registro Descrição Obrigatório

0000 Identificação da declaração SIM

0400 Identificação da dependência SIM

0410 Balancete analítico mensal SIM

0420 Demonstrativo do rateio do resulta-
do interno SIM

Módulo de Apuração Mensal do ISS

Registro Descrição Obrigatório

0000 Identificação da declaração SIM

0400 Identificação da dependência SIM

0430
Demonstrativo da apuração da 

receita tributável e do ISS mensal 
devido por subtítulo

SIM

0440 Demonstrativo do ISS mensal a 
recolher SIM

Módulo Demonstrativo das Partidas Contábeis

Registro Descrição Obrigatório

1000 Demonstrativo das partidas dos lança-
mentos contábeis SIM

Tipos de Consolidação Aceito pela Prefeitura

Registro Descrição

4 Dependência, alíquota e código de tributação DES-IF

Tipos de arredondamento aceitos pela Prefeitura

Tipo Descrição

1 Arredondado

Grupos de contas aceitos no registro 0100 - Plano 
Geral de Contas Comentado (PGCC) e Registro 0410 - Ba-
lancetes Analíticos Mensais

Grupo Descrição

7 Receitas
8 Despesas

DECRETO nº 1.866, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a Nota Fiscal de Serviços Eletrôni-
ca - NFS-e  do Município de Gurupi, na forma que 
especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
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nos incisos V e VII do art. 89 da Lei Orgânica Municipal e no 
inciso I e parágrafo único do art. 63 da Lei Complementar 
nº 038, de 30 de dezembro de 2022, que trata do Código 
Tributário do Município,

DECRETA:

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Gurupi utilizará a Nota Fis-
cal de Serviços Eletrônica - NFS-e desenvolvida conforme 
modelo conceitual da Associação Brasileira de Secretarias 
de Finanças - ABRASF, em sistema disponibilizado eletro-
nicamente pela Secretaria Municipal de Planejamento e Fi-
nanças no Portal do Cidadão, acessado pelos sites https://
gurupi.to.gov.br/ e https://cidadao.gurupi.to.gov.br/, ou 
mediante acesso direto no site https://gurupito.webiss.
com.br/.

Art. 2º É vedada a emissão de quaisquer outros tipos 
de Notas fiscais ou recibos de qualquer gênero, que não os 
instituídos neste Decreto.

SEÇÃO II
DO CADASTRO ELETRÔNICO DE CONTRIBUINTES - CeC

Art. 3º Para acesso à Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nica - NFS-e e suas funcionalidades, deverão solicitar o Ca-
dastro Eletrônico de Contribuintes - CeC, nos endereços 
eletrônicos disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, os seguintes contribuintes ou 
responsáveis do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza - ISS:

I - as empresas prestadoras de serviços;
II - as empresas tomadoras de serviços com retenção 

obrigatória do ISS, denominados substitutos tributários, 
conforme art. 47 do Código Tributário Municipal vigente 
pela Lei Complementar 038, de 30 de dezembro de 2022;

III -  os profissionais autônomos;
IV - os contribuintes avulsos, assim consideradas as 

pessoas físicas ou jurídicas sem inscrição municipal no Ca-
dastro de Atividades Econômico-Sociais que prestem servi-
ços cuja incidência seja no Município de Gurupi, ainda que 
não estabelecidos.

§ 1º A efetivação da solicitação de cadastramento 
no CeC será realizada eletronicamente, mediante a ficha de 
cadastro devidamente assinada pelo sócio mandatário ou 
representante legal, assim como do respectivo responsável 
técnico (contador ou contabilista).

§ 2º As pessoas jurídicas e profissionais autônomos 
com inscrição municipal  estão dispensados da apresenta-
ção de quaisquer documentos complementares para regis-
tro no CeC.

§ 3º Os contribuintes sem inscrição municipal de-
verão apresentar a documentação de qualificação jurídica, 
relativa ao contrato social, estatuto ou equivalentes, assim 
como cópia do documento de identificação do signatário e 
do responsável técnico, quando pessoas jurídicas, ou cópia 
do documento de identificação e CPF, em se tratando de 
pessoa física.

§ 4º As informações prestadas pelo contribuinte na 
solicitação de cadastro no CeC são de sua exclusiva respon-
sabilidade, cabendo à autoridade fazendária municipal au-
torizar ou não o cadastro, através do sistema de gerencia-
mento do ISS.

§ 5º Aprovado o cadastro pela autoridade fiscal, o 
interessado estará automaticamente autorizado à emissão 
de NFSe.

§ 6º Com o usuário e a senha, os contribuintes pode-
rão acessar o sistema de ISS e suas funcionalidades, obser-
vado o manual de aplicação do sistema.

SEÇÃO III
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Art. 4º A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e é 
o documento fiscal emitido e armazenado eletronicamen-
te no sistema disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, denominado WebISS, de emissão 
obrigatória pelas pessoas físicas e jurídicas prestadoras de 
serviços no Município ou com atividade econômica em seu 
território, com o objetivo de registrar as respectivas opera-
ções.

§ 1º A NFS-e será emitida conforme modelo e ele-
mentos determinados pela administração tributária e con-
terá:

I - dados do Município de Gurupi;
II - número sequencial composto de quinze alga-

rismos, iniciados pelo ano de emissão e reiniciados a cada 
exercício;

III - código de verificação de autenticidade e QRCo-
de;

IV - data e hora da emissão;
V - período de competência dos serviços;
VI - município da prestação de serviços;
VII - regime de tributação;
VIII - situações de exigibilidade do ISS;
IX - identificação completa do prestador dos servi-

ços;
X - identificação completa do tomador dos serviços;
XI - identificação completa do intermediário dos ser-

viços, se houver;
XII - serviço prestado, conforme item da lista de ser-

viços tributáveis do ISS;
XIII - código CNAE aplicável;
XIV - especificação dos serviços;
XV - campos para indicação das retenções federais;
XVI - valores relativos ao preço dos serviços, dedu-

ções (se houver), descontos incondicionados (se houver), 
base de cálculo, alíquota, ISS devido, ISS retido, desconto 
condicionado (se houver), valor líquido e valor total da nota

XVII - outras informações de interesse do emissor ou 
da administração tributária.

§ 2º O sistema de NFS-e efetuará o registro automá-
tico das retenções de ISS consideradas obrigatórias pelos 
substitutos tributários determinados na legislação do Mu-
nicípio.

Art. 5º Ficam dispensadas da obrigatoriedade de 
emissão de NFS-e:

I - as instituições financeiras e equiparadas, autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN e as 
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demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o Plano Contá-
bil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, 
sujeitas à utilização da Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras - DES-IF;

II - as empresas obrigadas à emissão da Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica exclusivamente no ambiente nacio-
nal, como os optantes pelo Sistema de Recolhimentos em 
Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional para os Microempreendedores Individuais - SIMEI.

Art. 6º A NFS-e deverá ser emitida pelo prestador de 
serviços, pessoa jurídica física ou jurídica, ainda que isento 
ou imune da obrigação tributária:

I - no ato da execução dos serviços;
II - no ato do recebimento de adiantamento ou sinal.

Art. 7º A NFS-e deve ser emitida por meio da internet 
nos endereços eletrônicos disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, mediante a utiliza-
ção de login e senha, que serão fornecidos aos contribuin-
tes mediante prévio cadastramento no CeC.

Parágrafo único. Os tomadores de serviços devem 
confirmar a autenticidade da NFS-e no endereço eletrônico 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças, podendo, em caso de falsidades ou inexatidões, 
serem considerados corresponsáveis pelo crédito tributá-
rio, nos termos da legislação aplicável.

Art. 8º A NFS-e deverá ser entregue ao tomador de 
serviços no ato de sua emissão, podendo também ser en-
viada através do correio eletrônico por ele informado, res-
salvada a utilização do Recibo Provisório de Serviços, na 
forma deste Decreto.

Art. 9º O contribuinte, ao emitir a NFS-e, deverá fazê-
-lo para todos os serviços prestados, de forma individualiza-
da, de acordo com sua atividade. 

§ 1º A NFS-e conterá a identificação dos serviços em 
conformidade com os subitens da lista de serviços tributá-
veis do ISS determinada na Lei Complementar Federal nº 
116, de 31 de julho de 2003, acrescida de um item para “ou-
tros serviços”.

§ 2º Somente poderão ser descritos vários serviços 
numa mesma NFS-e caso estejam relacionados a um único 
subitem da lista, de mesma alíquota e para o mesmo toma-
dor de serviço.

§ 3º No caso de locações de bens móveis sem inci-
dência do ISS, o emissor, a seu critério, poderá utilizar o su-
bitem 03.01, vetado na redação original da lista de serviços 
tributáveis do ISS.

Art. 10. A identificação do tomador de serviços na 
NFS-e será feita através do Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica - CNPJ ou pelo Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, junto 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 11. Quando da emissão da NFS-e, o valor do im-
posto será sempre apurado conforme legislação em vigor, 
exceto nos seguintes casos:

I - quando a natureza da operação for tributada no 
Município e a exigibilidade estiver suspensa por decisão 
judicial ou administrativa, ou por regime especial de tri-
butação, sociedade de profissionais ou estimativa, quando 
houver;

II - quando a operação for tributada fora do Municí-
pio;

III - quando a operação for imune;
IV - quando o contribuinte for optante pelo Simples 

Nacional, caso em que obedecerá a legislação específica;
V - redução da base de cálculo por decisão judicial, 

administrativa ou legislação, com o preenchimento obriga-
tório da redução no campo “Deduções” da NFS-e.

Art. 12. O valor dos serviços, retenções, deduções 
da base de cálculo do ISS, descontos e casos de suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário, serão informados e 
calculados pelo próprio emissor da NFS-e, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a correta descrição destas infor-
mações.

Parágrafo único. Será admitida a emissão de NFS-e 
com base de cálculo com valor zero, no caso da aplicação 
de descontos incondicionais, tais como bolsas de estudo.

Art. 13. Para realizar a emissão da NFS-e é obrigató-
rio informar a natureza da operação:

I - tributada no Município;
II - tributada fora do Município;
III - imune;
IV - isenta; 
V - exigibilidade suspensa por decisão judicial;
VI - exigibilidade suspensa por procedimento admi-

nistrativo.

SEÇÃO IV
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA AVULSA

Art. 14. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa 
- NFS-e Avulsa - destina-se aos prestadores de serviços pes-
soa física eventuais, sendo o documento fiscal a ser utiliza-
do para especificação de serviços e respectivos preços.

Parágrafo único. A NFS-e Avulsa será disponibiliza-
da ao contribuinte eventual regularmente cadastrado no 
CeC e conterá as mesmas informações e funcionalidades da 
NFS-e.

Art. 15. A emissão da NFS-e Avulsa fica condiciona-
da ao prévio recolhimento do ISS referente ao serviço que 
constará na Nota Fiscal, observando-se as alíquotas e de-
mais definições contidas na legislação em vigor, relativas as 
operações realizadas, sem prejuízo da cobrança da taxa de 
emissão, quando exigível.

Parágrafo único. Na hipótese de cancelamento da 
NFS-e Avulsa, não haverá restituição, compensação ou 
apropriação da taxa paga pelo interessado.

Art. 16. A administração tributária poderá desconsi-
derar a condição de prestador de serviços eventual, deter-
minando a inscrição municipal do contribuinte como pro-
fissional autônomo, quando identificar a habitualidade na 
utilização da NFS-e Avulsa, conforme normatização própria.
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SEÇÃO V
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS

Art. 17. O Recibo Provisório de Serviços - RPS é o do-
cumento a ser utilizado pelo contribuinte em caso de con-
tingência, no eventual impedimento da emissão online da 
NFS-e, devendo ser substituído por esta na forma e prazo 
definidos nesta Seção.

§ 1º O RPS somente poderá ser feito em formato ele-
trônico, inclusive com registro em modo off-line através de 
aplicativo próprio disponibilizado pelo Município, para a 
emissão posterior da nota eletrônica assim que a conexão à 
internet seja restabelecida.

§ 2º O RPS será convertido em NFS-e e o sistema en-
viará automaticamente um correio eletrônico ao tomador 
de serviços indicando a emissão da NFS-e, sendo obriga-
tório informar o correio eletrônico do tomador de serviço 
quando da emissão do RPS neste formato.

§ 3º Os contribuintes poderão utilizar sistemas pró-
prios de emissão de RPS, inclusive os que utilizarem o Emis-
sor de Cupom Fiscal - ECF, nos termos do art. 61 da Lei Fede-
ral 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 4º Os contribuintes poderão enviar eletronicamen-
te os arquivos com lotes de RPS através de uma aplicação 
local instalada em seus computadores que seja compatível 
com o manual de integração do sistema de NFS-e, segundo 
as especificações divulgadas pela ABRASF e disponibiliza-
das pelo fornecedor do sistema. 

Art. 18. O RPS eletrônico gerado em aplicativo pró-
prio será numerado, obrigatoriamente, em ordem crescen-
te sequencial por série e, quando impresso e entregue ao 
tomador do serviço, deverá constar a seguinte mensagem: 

“Este Recibo Provisório de Serviços - RPS - NÃO TEM 
VALIDADE COMO NOTA FISCAL devendo ser conver-
tido em NOTA FISCAL ELETRÔNICA até o 10º dia sub-
sequente a sua emissão, não podendo ultrapassar o 
dia 5º (quinto) dia do mês seguinte ao da prestação 
do serviço. Você, TOMADOR DE SERVIÇOS, também 
é responsável pelo cumprimento desta obrigação. 
Informe seu e-mail para receber automaticamente 
a NOTA FISCAL ELETRÔNICA no momento em que a 
mesma foi gerada”. 

Art. 19. O RPS deverá conter todos os dados que per-
mitam a sua conversão em NFS-e e seguirá o modelo deter-
minado pela Secretaria de Planejamento e Finanças. 

Art. 20. O RPS deverá ser substituído pela NFS-e até 
o 10º (décimo) dia subsequente ao de sua emissão, não po-
dendo ultrapassar o 5º (quinto) dia do mês seguinte ao da 
prestação do serviço.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste 
artigo inicia-se no dia seguinte ao da emissão do RPS, não 
podendo ser prorrogado, ainda que o vencimento ocorra 
em dia não útil. 

Art. 21. A não conversão do RPS em NFS-e será con-
siderada como não emissão de nota fiscal e fica sujeita às 
sanções legais.

Parágrafo único. Ainda que fora do prazo, o RPS de-
verá ser convertido em NFS-e, independentemente da pe-
nalidade prevista na legislação.

Art. 22. A funcionalidade de recepção e processa-
mento em lotes de RPS, via webservice, realizará a valida-
ção estrutural e de negócio de seus dados, processará os 
RPS e, considerando-se válido o lote, gerará as NFS-e, uma 
para cada RPS emitido.

§ 1º A funcionalidade a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser solicitada à Secretaria de Planejamento e 
Finanças ou ao fornecedor do sistema de ISS.

§ 2º Caso algum RPS do lote contenha informação 
considerada inválida, todo o lote será invalidado e as suas 
informações não serão armazenadas na base de dados do 
sistema de NFS-e.

§ 3º É de responsabilidade do contribuinte a verifica-
ção de que o lote foi processado corretamente e, no caso de 
não processamento do lote, o contribuinte deverá realizar 
os ajustes necessários e submeter novamente o lote para 
processamento, sem prejuízo dos prazos estabelecidos nes-
ta Seção e, até que o arquivo seja retificado, considera-se 
que o lote de RPS não foi enviado.

Art. 23. O contribuinte que fizer uso da emissão do 
RPS deverá manter os arquivos eletrônicos à disposição do 
Fisco pelo prazo decadencial.

SEÇÃO VI
DO RECOLHIMENTO DO ISS PELA EMISSÃO DE NFS-e

Art. 24. O recolhimento do ISS decorrente da emis-
são de NFS-e deverá ser feito exclusivamente por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, denominado 
guia de recolhimento, nos prazos determinados no Calen-
dário Fiscal do Município, tanto para os prestadores de ser-
viços quanto para os tomadores obrigados à retenção do 
imposto da fonte.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica 
aos microempreendedores individuais optantes pelo SIMEI, 
ou às microempresas e empresas de pequeno porte, optan-
tes pelo Simples Nacional, estabelecidos no Município de 
Gurupi, salvo disposição em contrário da legislação espe-
cífica.

§ 2º O sistema permitirá, sem prejuízo do vencimen-
to da obrigação, a possibilidade do contribuinte ou toma-
dor responsável pelo pagamento do imposto emitir o DAM 
por nota ou por grupo de notas.

Art. 25. Os responsáveis tributários por retenção, de-
terminados na legislação tributária como substitutos tribu-
tários, são responsáveis pelo pagamento do ISS quando to-
marem serviços de prestadores estabelecidos ou não neste 
Município.

Parágrafo único. A falta de recolhimento do ISS reti-
do pelo tomador no prazo constitui apropriação indébita, 
sujeitando-se o infrator à competente ação penal, sem pre-
juízo das penalidades previstas na legislação tributária.

Art. 26. A opção do prestador do serviço pelo regi-
me do Simples Nacional não dispensa o tomador do serviço 
de proceder à retenção e ao recolhimento do ISS, exceto os 
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contribuintes sujeitos à tributação do ISS do Simples Nacio-
nal por valores fixos mensais.

§ 1º A retenção e recolhimento do ISS dos contri-
buintes optantes pelo Simples Nacional deve observar a 
alíquota indicada na Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, informada pelo emissor da NFS-e.

§ 2º Cabe exclusivamente ao prestador de serviços 
a identificação da alíquota correta para fins de retenção na 
fonte e, quando não o fizer, sujeitar-se-á à cobrança da di-
ferença do ISS em favor do Município, com a aplicação das 
penalidades previstas na legislação.

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno por-
te optantes pelo Simples Nacional, quando prestarem ser-
viços e não tiverem seu imposto retido, devem recolher o 
ISS com base na receita bruta, conforme determina a Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e resoluções do Comi-
tê Gestor do Simples Nacional - CGSN, através do Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacio-
nal Declaratório - PGDAS-D.

§ 4º O microempreendedor que optar pelo SIMEI, 
deve efetuar o recolhimento mensalmente, conforme de-
termina a Lei Complementar Federal nº 128, de 19 de de-
zembro de 2008, através de Programa Gerador do Micro-
empresário Individual - PGMEI.

Art. 27. O contribuinte estabelecido em outro Muni-
cípio que preste serviços com incidência do ISS no Municí-
pio de Gurupi, quando o tomador do serviço também for 
estabelecido em outro Município, poderá efetuar a emissão 
do DAM Avulso, para fins de pagamento do imposto, dire-
tamente no sistema de gestão de NFS-e, devendo efetuar o 
upload da Nota Fiscal de Serviços originária da obrigação 
tributária, responsabilizando-se por todas as informações 
prestadas.

SEÇÃO VII
DO REGISTRO AUXILIAR DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO - 

RANFS

Art. 28. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - 
RANFS deverá ser exigido pelas pessoas jurídicas de direito 
público ou privado estabelecidas neste Município sempre 
que contratarem serviços de prestadores sediados fora des-
te Município e cuja nota fiscal não seja autorizada por este 
Município.

Parágrafo único. O RANFS somente poderá ser exigi-
do dos prestadores de serviços estabelecidos fora do Mu-
nicípio, quando os serviços forem executados dentro do 
Território de Gurupi.

Art. 29. Os prestadores de serviços sediados fora do 
Município devem emitir o RANFS a cada serviço prestado a 
tomador estabelecido neste Município.

§ 1º O acesso ao RANFS se dará mediante o preen-
chimento e validação do CeC, com liberação de usuário e 
senha para acesso via internet.

§ 2º O RANFS é um documento emitido no endere-
ço eletrônico do Município e constará todas as informações 
relativas a uma nota fiscal. 

§ 3º Caso o prestador de serviços não realize a emis-
são do RANFS, cabe ao tomador fazê-lo, através da aplica-

ção RANFS Tomador, a ser liberada pelo Município median-
te solicitação prévia.

Art. 30. Cabe aos tomadores de serviços conferir to-
dos os dados registrados no RANFS com os dados da nota 
fiscal de origem, devendo aceitar ou rejeitar o RANFS.

§ 1º A aceitação ou rejeição do RANFS deverá ser fei-
ta até o dia 05 (cinco) do mês seguinte à sua emissão.

§ 2º Caso o tomador do serviço não se manifeste ex-
pressamente sobre o RANFS emitido pelo prestador até 40 
(quarenta) dias após o prazo disposto acima, o mesmo será 
considerado aceito tacitamente, podendo ser lançado o ISS 
para o tomador, inclusive com os acréscimos moratórios, se 
for o caso.

§ 3º O RANFS aceito representa o lançamento do ISS 
para o tomador dos serviços, quando a incidência tributária 
for considerada neste Município.

Art. 31. No caso de rejeição do RANFS pelo tomador, 
caberá ao respectivo emissor do RANFS realizar as devidas 
correções, submetendo a versão corrigida para nova apro-
vação do tomador.

Art. 32. O cancelamento da Nota Fiscal de Serviços 
de origem ou o seu registro indevido pelo prestador de 
serviços poderá representar o cancelamento do RANFS, em 
petição eletrônica a ser apreciada pelo Fisco Municipal, me-
diante a apresentação de documentação comprobatória.

SEÇÃO VIII
DA SUBSTITUIÇÃO E DO CANCELAMENTO DE NFS-e

Art. 33. O pedido de substituição ou cancelamento 
da NFS-e somente poderá ser feito por meio do sistema de 
gestão do ISS, obedecido o prazo máximo de até 180 (cento 
e oitenta) dias após a data de sua emissão. 

§ 1º O emitente deverá preferir, sempre que possível, 
a substituição da NFS-e ao seu cancelamento.

§ 2º Ultrapassado o prazo determinado no caput 
deste artigo, eventual pedido relacionado à emissão inde-
vida de NFS-e deverá ser direcionado à administração tri-
butária como cancelamento de débitos ou restituição de 
indébitos, conforme o caso.

Art. 34. A substituição da Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços poderá ser efetuada quando o serviço tiver sido 
prestado e houver necessidade de correção ou alteração de 
alguma informação no documento fiscal.

§ 1º A substituição da NFS-e representa o cancela-
mento da nota substituída, e será realizada de forma eletrô-
nica e automática.

§ 2º Para validar a substituição da NFS-e, o tomador 
de serviços deverá estar devidamente identificado median-
te o preenchimento dos campos de CPF/CNPJ e correio ele-
trônico (e-mail) válido.

§ 3º Na substituição, não poderá ser objeto de reti-
ficação:

I - a competência;
II - o tomador do serviço;
III - o valor dos serviços, para sua diminuição.
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§ 4º Quando a opção pelo Simples Nacional for pro-
cessada após a emissão da NFS-e no regime de tributação 
normal, cabe ao contribuinte efetuar a substituição das no-
tas emitidas no período de avaliação do ingresso, para fins 
de identificação automática da situação pelo sistema.

§ 5º Quando houver substituição da NFS-e de forma 
sucessiva, o prazo disposto neste artigo será contado em 
relação à data de emissão da primeira nota substituída.

§ 6º O sistema comunicará ao tomador de serviços, 
no e-mail indicado, a substituição da NFS-e realizada pelo 
emissor.

Art. 35. O cancelamento da NFS-e poderá ser reque-
rido pelo emissor, via sistema, quando ocorrer um dos se-
guintes motivos:

I - não execução dos serviços;
II - divergência de tomador;
III - duplicidade de emissão para o mesmo serviço.
IV - outras situações onde não for possível a substi-

tuição automática da NFS-e.

§ 1º O pedido de cancelamento de NFS-e pela não 
execução dos serviços deverá ser acompanhado de decla-
ração formal emitida:

I - se empresa, em papel timbrado e com assinatura 
do representante legal, com reconhecimento em cartório 
da firma da pessoa jurídica; 

II - se pessoa física, com sua assinatura reconhecida 
em cartório; 

III - se órgão público, inclusive autarquias e funda-
ções públicas, em papel timbrado com assinatura do titular 
ou do responsável financeiro, acompanhada de cópia do 
documento de identidade e do ato de designação.

§ 2º Nas situações previstas nos incisos II a IV do 
caput deste artigo, o prestador de serviços deverá:

I - efetuar a emissão da NFS-e correta, quando for o 
caso, e indicá-la expressamente no pedido de cancelamen-
to;

II - demonstrar as razões do cancelamento pretendi-
do, conforme o detalhamento do motivo, apresentando a 
documentação pertinente, inclusive o contrato de presta-
ção de serviços, quando instrumentalizado.

§ 3º Todos os pedidos de cancelamento serão pre-
viamente examinados pela autoridade fiscal responsável, 
que poderá requisitar esclarecimentos ou documentações 
complementares, os quais deverão ser atendidos sob pena 
de indeferimento da requisição.

§ 4º A NFS-e com solicitação de cancelamento con-
tinuará válida no sistema até a aprovação pela autoridade 
fiscal competente.

§ 5º O indeferimento do pedido de cancelamento 
não impede o ingresso de novo pedido por parte do inte-
ressado, o qual deverá estar consubstanciado em fatos no-
vos.

§ 6º O cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços é irreversível.

Art. 36. Caso a substituição ou o cancelamento da 
NFS-e venha ocorrer após o pagamento do respectivo DAM, 
o sistema concederá o crédito ao prestador ou ao tomador 
de serviço responsável, conforme o caso, que será apropria-
do automaticamente nos débitos futuros, independente-
mente de requerimento do interessado.

Parágrafo único. Quando a substituição ou o can-
celamento da NFS-e for realizado antes do pagamento do 
respectivo DAM, o prestador ou o tomador de serviço res-
ponsável deverá acessar o sistema de gestão e realizar nova 
impressão do DAM para pagamento.

Art. 37. O cancelamento ou substituição de NFS-e 
poderão ser revistos a qualquer tempo pela autoridade fis-
cal competente, em sede de procedimento de verificação 
ou ação fiscal.

SEÇÃO IX
DO ARQUIVAMENTO DAS NFS-e PELO EMITENTE

Art. 38. Todos os contribuintes emitentes de NFS-e 
devem manter guardados arquivos das notas emitidas, can-
celadas e substituídas, em formato XML assinado digital-
mente pela Secretaria de Planejamento e Finanças, baixado 
diretamente do sistema de gestão do ISS disponibilizado.

Parágrafo único. O arquivo XML deve ser arquivado 
pelo prazo decadencial e apresentado à fiscalização, sem-
pre que solicitado pelo Fisco.

SEÇÃO X
DOS REGIMES ESPECIAIS PARA EMISSÃO DE NFS-e

Art. 39. São considerados regimes especiais para 
emissão de NFS-e:

I - a permissão para os delegatários cartorários, no-
tariais e de registro que prestam os serviços descritos no 
21.01 da lista de serviços tributáveis do ISS emitirem, obri-
gatoriamente e independente de autorização prévia, uma 
NFS-e por mês, até o 5º (quinto) dia do mês seguinte a ocor-
rência dos fatos geradores;

II - a autorização para emissão de NFS-e sem iden-
tificação do tomador do serviço, conforme a atividade e 
volume de serviços prestados pelo contribuinte, mediante 
requerimento do interessado;

III - a permissão para os prestadores que realizem 
atividades de diversão, lazer, entretenimento, feiras, exposi-
ções, congressos, palestras, conferências, seminários e con-
gêneres, mediante a cobrança de ingresso ou qualquer ou-
tro meio de controle de acesso aos eventos, emitirem uma 
NFS-e por evento, mediante requerimento do interessado.

§ 1º Os regimes especiais previstos neste artigo:

I - não impedem a emissão da NFSe de forma indi-
vidualizada e identificada, se assim entender pertinente o 
prestador e/ou for requisitado pelo tomador dos serviços;

II -  impedem a concessão de créditos no Programa 
Nota da Amizade, previsto na Lei 2.631, de 05 de junho de 
2023.
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§ 2º Os atos concessórios dos regimes indicados nos 
incisos II e III do caput deste artigo indicarão as ferramentas 
de controle consideradas necessárias pela administração 
tributária, a serem respeitadas pelos beneficiários, sob pela 
de cancelamento. 

SEÇÃO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O ISS não pago, ou pago a menor, decorrente 
da emissão de NFS-e, RANFS ou DAM Avulso, será enviado 
para inscrição em Dívida Ativa do Município, com os acrés-
cimos legais, sujeitando-se à cobrança administrativa, in-
clusive protesto extrajudicial, e à execução fiscal, na forma 
da legislação aplicável.

Art. 41. A Secretaria de Planejamento e Finanças po-
derá expedir normas e instruções de serviços complemen-
tares a este Decreto.

Art. 42. Fica revogado o Decreto 1.204, de 08 de ou-
tubro de 2015 .

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos  09   dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO nº 1.867, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre prorrogação de Cessão de Servidora 
Pública Municipal ao  Município de Rubiataba - 
GO e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o oficio nº 756/2024, de 26 de no-
vembro de 2024, expedido pelo Gabinete do Prefeito do 
Município de Rubiataba Estado de Goiás, solicitando a pror-
rogação da cessão do servidor;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão da 
servidora Pública Municipal SUELEN LEANDRA RODRIGUES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Normalista, matricula nº 489439, integrante do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, ao Município 
de Rubiataba, Estado de Goiás, com ônus para o cessioná-
rio, pelo período de 1º de janeiro de 2.025 a 31 de dezembro 
de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de ja-
neiro de 2.025.     

                           

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO nº 1.868, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre Cessão de Servidora Pública Munici-
pal ao Município de Pindorama – TO e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o oficio nº 275/2024, de 25 de no-
vembro de 2024, expedido pelo Gabinete do Prefeito do 
Município de Pindorama - TO, solicitando a cessão da ser-
vidora;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a cessão da servidora Pú-
blica Municipal MARLUCIA CUSTODIO LISBOA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, 
matricula nº 502437, integrante do quadro de servidores 
permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, ao Município de Pindorama 
– TO, com ônus para o cessionário, pelo período de 1º de 
janeiro de 2.025 a 31 de dezembro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de ja-
neiro de 2.025.     

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO nº 1.869, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre prorrogação de Cessão de Servidora 
Pública Municipal ao Estado do Tocantins e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o oficio nº 1.184/2024, de 18 de no-
vembro de 2024, expedido pelo Secretário Chefe da Casa 
Civil do Estado do Tocantins, solicitando a prorrogação da 
cessão do servidor;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora Pública Municipal ALLINE MOREIRA BORGES 
TORQUATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo, matricula nº 494840, integrante do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
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lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ao Estado do To-
cantins, com ônus para o cessionário, pelo período de 1º de 
janeiro de 2.025 a 31 de dezembro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de ja-
neiro de 2.025.     

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 46/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2024.

Designa Servidor para atestar notas fiscais refe-
rente ao Processo Administrativo nº 2023009254 
/2023041211001

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 1.092/2024, da Senhora Prefeita Mu-
nicipal de Gurupi;

CONSIDERANDO o princípio da eficácia que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior a qualidade, competência e eficácia possível; 

CONSIDERANDO o artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fis-
calização da execução dos contratos por representante da 
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
2023009254/2023041211001 referente ao Contrato nº 
169/2023 para contratação de CONCESSAO PATROCINADA 
PARA PRESTACAO E EXPLORACAO DO SERVICO DE TRANS-
PORTE PUBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICI-
PIO DE GURUPI;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
para substituir servidor técnico para acompanhar, fiscalizar, 
receber e atestar as notas fiscais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Maria Eduarda de Castro 
Alves, ocupante do cargo COORDENADOR DE CONTROLE 
INTERNO, para atuar como fiscal do contrato supracitado, 
processo administrativo nº 2023009254/2023041211001 
referente ao Contrato nº 169/2023 para CONCESSÃO PA-
TROCINADA PARA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS 

Gabinete da Prefeita

NO MUNICIPIO DE GURUPI, sem prejuízos as suas funções 
normais e sem acréscimo em seus vencimentos em substi-
tuição a servidora 

Sr.ª Juliana Lisboa da Cruz Montel no período 
09/12/2024 ao dia 13/12/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 09 de dezembro de 2024.

Daltro de Deus Pereira 
Presidente da AMTT - Decreto 1.092/2024.

GURUPI PREV

PORTARIA GURUPIPREV Nº 2024.162 DE 06 DE DE-
ZEMBRO DE 2.024

“Cria Comissão de Acompanhamento de Auditoria 
Externa junto ao TCE-TO em diligências no GURUPI 
PREV e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011;

CONSIDERANDO a necessidade de contribuir sem-
pre com a transparência e eficiência nos atos públicos;

CONSIDERANDO a Portaria nº 908/2024 do TCE-TO, 
de Auditoria de Regularidade Programada em Unidade 
Gestora no Município de Gurupi/TO, de 02 de dezembro de 
2024;

CONSIDERANDO o ofício nº 2902/2024 – COACF do 
TCE-TO, de 03 de dezembro de 2024, na qual programa 
auditoria no período de 09/12/2024 a 19/12/2024, no for-
mato híbrido, tendo execução in loco do dia 11/12/2024 a 
13/12/2024 (data provável). 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores da 
estrutura do GurupiPrev para exercerem as atividades de 
acompanhamentos na comissão de suporte total a equipe 
do TCE-TO, juntamente com os demais colaboradores da Di-
retoria Administrativa do órgão:

NOME COMPLETO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Manoel Souza de Alencar 504776 Coordenador

Sylmar Ribeiro Brito 499114 Membro

Marilde Martins de Sena Ferreira 499115 Membro
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Wilma Mendes Ramos 500653 Membro

Maria Rosangela Dias 499039 Membro

Art. 2º - A Comissão fica responsável de acompanhar, 
fornecer e informar sobre dados, informações e arquivos fí-
sicos ou digitais das demandas e requisições que serão soli-
citados dos documentos e as informações necessárias para 
a perfeita realização das atividades do órgão de controle 
externo;

Art. 3º - Fica determinado que ao final dos trabalhos 
In Loco a comissão forneça um relatório completo das de-
mandas apresentadas pelos auditores e de tudo que fora 
disponibilizado ou fornecido de forma a dar continuidade 
no acompanhamento da auditoria até a publicação de seu 
relatório final.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Cumpra-se e Publique-se.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
PRESIDENTE GURUPI PREV - Decreto Municipal nº 

0997/2024

IPASGU

PORTARIA Nº. 113/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2024.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2024, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SANFRAN HOSPITAL E MATERNIDADE DE 
GURUPI LTDA 25.000.241/0001-61 R$ 165.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 09 dias do mês de de-
zembro de 2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 284/2024

PORTARIA Nº 114/2024, DE  09 DE DEZEMBRO DE 
2024.

“Aprova o Regulamento do artigo16 da Lei Muni-
cipal n° 2.656 de 04 de agosto de 2023 e dá outras 
providências”. 

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 89, inciso V da Lei Orgânica do Município 
de Gurupi e, tendo em vista o disposto no art.64 da Lei Mu-
nicipal n° 2.656 de 04 de agosto de 2023, que dispõe sobre 
a reorganização e funcionamento do Instituto de Assistên-
cia dos Servidores de Gurupi – IPASGU,

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir a missão 
institucional do IPASGU, de acordo com as normas e diretri-
zes definidas na legislação regente do Instituto, zelando pe-
los princípios constitucionais previstos no art. 37 da CF/88;

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a efici-
ência na prestação de serviços para os usuários/segurados 
e a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do 
Instituto;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os servi-
ços assistenciais oferecidos;

CONSIDERANDO que a última atualização de valores 
das contribuições dos ocupantes de cargos no serviço pú-
blico municipal ocorreu no dia 23 de setembro de 2021

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 2.656 de 04 
de agosto de 2023 atribui ao presidente do IPASGU o poder 
de regulamentação.

RESOLVE:
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Art. 1° - Fica estabelecida a tabela de contribuição 
mensal nos termos do artigo 16 da Lei Municipal n° 2.656 
de 04 de agosto de 2023 a ser cobrada, como segue:

I - Para os usuários previstos nos incisos I a VIII do ar-
tigo 9º da Lei Municipal n° 2.656 de 04 de agosto de 2023, o 
valor da contribuição será com base na remuneração men-
sal do servidor, ficando excluída da base de cálculo da con-
tribuição: ajuda de custos, vale alimentação, gratificação 
natalina (13º salário) e o adicional de férias, sendo arrecada-
da, mediante desconto em folha de pagamento conforme 
abaixo discriminado:

a) para o titular e seus dependentes:

Faixa de Remuneração em R$

Remuneração Inicial Remuneração Final Valor da Contribuição

R$: 00,01 R$: 500,99 R$: 37,00

R$: 501,00 R$: 1000,99 R$: 58,00

R$:1001,00 R$:1250,99 R$:90,00

R$:1251,00 R$:1500,99 R$:108,00

R$:1501,00 R$:2000,99 R$:144,00

R$:2001,00 R$:2500,99 R$:180,00

R$:2501,00 R$:3000,99 R$:216,00

R$:3001,00 R$:3500,99 R$:252,00

R$:3501,00 R$:4000,99 R$:288,00

R$:4001,00 R$:4500,99 R$:323,00

R$:4501,00 R$:5000,99 R$:360,00

R$:5001,00 R$:5500,99 R$:398,00

Acima de R$:5500,99 R$: 433,00

b) para cada dependente indireto, nos termos da ta-
bela abaixo:

Idade do Dependente Valor da Contribuição

0 a 18 anos R$: 48,00

18 anos e 1 dia a 23 anos R$:65,00

23 anos e 1 dia a 28 anos R$: 71,00

28 anos e 1 dia a 33 anos R$: 84,00

33 anos e 1 dia a 38 anos R$: 90,00

38 anos e 1 dia a 43 anos R$: 95,00

43 anos e 1 dia a 48 anos R$: 101,00

48 anos e 1 dia a 53 anos R$: 118,00

53 anos e 1 dia a 58 anos R$: 127,00

58 anos e 1 dia a 63 anos R$: 135,00

63 anos e 1 dia a 68 anos R$: 188,00

68 anos e 1 dia a 73 anos R$: 240,00

73 anos e 1 dia a 78 anos R$: 294,00

78 anos acima R$:335,00

II - Para cada usuário titular e/ou dependente previs-
to nos incisos IX a XIV do artigo 9º da Lei Municipal n° 2.656 
de 04 de agosto de 2023, o valor da contribuição será por 
pessoa, com base na idade de cada usuário, sendo arreca-
dada mediante pagamento feito pelo usuário diretamente 
para o IPASGU, conforme abaixo discriminado:

Idade do Usuário Valor da Contribuição

0 a 18 anos R$:66,00

18 anos e 1 dia a 23 anos R$: 75,00

23 anos e 1 dia a 28 anos R$: 88,00

28 anos e 1 dia a 33 anos R$: 95,00

33 anos e 1 dia a 38 anos R$: 105,00

38 anos e 1 dia a 43 anos R$: 115,00

43 anos e 1 dia a 48 anos R$: 127,00

48 anos e 1 dia a 53 anos R$: 140,00

53 anos e 1 dia a 58 anos R$: 168,00

58 anos e 1 dia a 63 anos R$: 230,00

63 anos e 1 dia a 68 anos R$: 280,00

68 anos e 1 dia a 73 anos R$: 322,00

73 anos e 1 dia a 78 anos R$: 450,00

78 anos acima R$: 600,00

§ único – Para efeitos de contribuição, àqueles usu-
ários inseridos no rol de beneficiários do IPASGU antes da 
vigência da Lei Municipal 2.656 de 04 de agosto de 2023, 
por ordem judicial ou outro procedimento administrativo, e 
que não tenham nenhum tipo de vínculo atual nos termos 
dos incisos I a VIII do artigo 9º da Lei Municipal 2.656/2023, 
serão equiparados a ex-servidores para todos os efeitos, 
devendo efetuar suas contribuições com base no inciso II 
acima descrito.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 01 de janei-
ro de 2025.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria 053/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 09 dias do 
mês de DEZEMBRO de 2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 284/2024

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022

Processo Administrativo Eletrônico n° 39/2022
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A Fundação UNIRG, torna público, o Segundo Termo Aditi-
vo ao Contrato n° 031/2022, firmado com a empresa MA-
PFRE VIDA S/A, CNPJ: 54.484.753/0001-49, no valor total 
estimado de R$ 6.090,00 (seis mil e noventa reais), referente 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÕES DE SERVIÇO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 
COLETIVOS E SEGURO DE VIDA EM GRUPO, DESTINADO À 
ACADÊMICOS ESTAGIÁRIOS E COMPETIDORES ESPORTI-
VOS, FUNCIONÁRIOS E ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS DA 
FUNDAÇÃO E UNIVERSIDADE DE GURUPI - UnirG. Fica pror-
rogada a vigência do supramencionado instrumento con-
tratual de 10/11/2024 a 10/01/2025.
Data de assinatura: 08/11/2024.

Gurupi - TO, 08 de novembro de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

PORTARIA Nº. 0742, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO ofício nº 3782/2024 – RH-SEMUS 
de 06 de dezembro de 2024, expedido pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, solicitando portaria de fruição de férias de 
servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal    BRUNA ABADIA DE ARAÚJO SANTOS, ocu-
pante do cargo de Agente de Combate a Endemias, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 09 a 20 
de dezembro de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2022/2023, suspensa por meio da PORTARIA Nº 0597 de 30 
de setembro de 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de de-
zembro de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0743, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

Secretaria Municipal de Administração

‘‘Cancela itens da Ata de Registro de Preços nº 
045/2024, adjudicados à empresa Alimentos Soret-
to Ltda., em razão do descumprimento de entrega 
de produtos, e determina providências adminis-
trativas para a convocação de remanescentes ou 
seleção de nova adjudicatária, conforme legislação 
vigente.’’

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.718.490/0001-69, com sede administrativa na BR 242, km 
407, saída para Peixe, lote 04, gleba 08, quarta etapa, parte 
do loteamento fazenda santo Antônio cep:77410-970, Guru-
pi -TO, Telefone (63) 3301-4310, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR  do Pregão Eletrônico nº PE/2024.026-GPI-
-SRP-SECAD, Protocolo Eletrônico nº 2024042511019 - Pro-
cesso Administrativo º 2024005646, DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 045/2024-01, CUJO OBJETO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO. REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO SR, DIEGO AVELINO MILHOMENS NO-
GUEIRA, NOMEADO SOBRE O DECRETO 0631/2024.

CONSIDERANDO a  Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outu-
bro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015, do Decreto Municipal n. 405, de 29 de março de 2023 
(Regulamenta o Pregão), Decreto Municipal nº 1.589, de 26 
de dezembro de 2023 (Regulamenta o SRP Municipal), sub-
sidiariamente a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

CONSIDERANDO a notificação enviada pelo órgão 
gerenciador na data do dia 03 de dezembro de 2024 publi-
cada diário oficial do município na mesma data.

CONSIDERANDO que até a data do dia 09/12/2024 
não houve a entrega dos produtos da autorização de entre-
ga/empenho e nem explicação plausível.

RESOLVE:

Art. 1º. CANCELAR os itens da ARP 045/2024, AJU-
DICADA A ALIMENTOS SORETTO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede no endereço na Rua Coronel So-
ares, SN, Loja 01, centro, CEP: 36.592-000, Canaã - MG te-
lefone: (31) 99500-8309,(31)3892-1180(WhatsApp), inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.955.367/0001-46, Inscrição Estadual n. 
40477310010, e-mail: licitacao@cafesoretto.com.br, neste 
ato representado pelo Srº Gyan Lennon Lelis de Carvalho, 
brasileira, comerciante, solteiro, nº do CPF: 130.680.236-
96, documento de identidade MG17388332, SSP, MG, com 
domicílio/ residência a Rua Projetada, número SN, Loja 01, 
bairro /distrito: Centro, Município Canaã - Minas Gerais, CEP 
36.592-000.

Art. 2º. Ao teor do que prevê a legislação em apre-
ço, determina-se a imediata convocação do próximo, na 
condição de remanescente na fase de lances do respectivo 
certame.
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Art. 3º. Na inexistência de condição prevista no artigo 
anterior, e existindo cadastro de reserva, que se providencie 
os atos de convocação do respectivo, com o propósito de 
selecionar nova adjudicatária dos itens a serem cancelados 
por esta Portaria.

Art. 4º. Remetam-se os autos a Central de Aquisições 
e Contratações Públicas (CACP), e para Comisao de Apura-
çoes de Responsabilidade em Licitaçoes(CARL) para provi-
dências  necessárias ao cumprimento da presente deman-
da administrativa.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 0631/2024

PORTARIA Nº. 0744, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre relotação de servidora municipal e 
dá outras providências”.

	 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO Ofício nº 1121/2024 expedido em 
27 de novembro de 2024, pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, o qual solicita relotação de servidora,

	 R E S O L V E:

	 I – Relotar a servidora AURENITA CESAR MONTEIRO, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Saúde para Secretaria Municipal de Educação.

	 II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de dezembro de 
2.024.

	 III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Prefei-
tura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

	 Gabinete do Secretário de Administração, aos 09 
dias do mês de dezembro de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 1056, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

1119/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Municí-
pio.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/12/2.024 a 
02/01/2.025, a servidora pública municipal ELIENE CORREIA 
GALVÃO, matrícula n° 497146, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Merendeiro, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de dezembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 1057, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

1122/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Municí-
pio.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/12/2.024 a 
14/12/2.024, à servidora pública municipal MARIA JOELICE 
DIAS DE SOUZA, matrícula n° 489729, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de dezembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 1058, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

1120/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Municí-
pio.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/12/2.024 
a 04/03/2.025, a servidora pública municipal EVA DA SILVA 
SANTOS SOUSA, matrícula n° 497939, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de dezembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 1059, DE 09  DE DEZEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
1121/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Municí-
pio.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/12/2.024 
a 03/04/2.025, concedido ao servidor HYAGGO PHERNAN-
DDO NOLETO ARRUDA, matrícula n° 495007, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Técnico Auxiliar em Regula-
mentação, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de dezembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº 158/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2024.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitató-
rio e dá outras providências”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais e, no uso de sua competência e ten-
do como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei 
federal nº 14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo para contratação da empresa 
DEUSELINA PINHEIRO DE MELO PARA APRESENTAÇÃO MU-
SICAL POR OCASIÃO EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES 
NATALINAS GURUPI -TO.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação 
para contratação de profissional de qualquer setor artísti-
co, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;

D E C I D E:

 Art. 1º - Declarar a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação da banda XAMEGO MEU/DEU-
SA PINHEIRO, de renome regional, representado pela em-
presa: DEUSELINA PINHEIRO DE MELO, inscrito no CNPJ nº: 
25.300.665/0001-41, com sede na R 8A, QUADRA 39 LOTE 
17, nº 784, LOTEAMENTO CAMPO BELLO. CEP: 77.426-146, 
Gurupi-TO, para realização de 1(uma) apresentação musical 
POR OCASIÃO EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NA-
TALINAS GURUPI -TO, no dia 14 de dezembro de 2024. No 
valor de 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, da cida-
de de Gurupi Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro de 
2024.

Liliane Pagliarini
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Decreto nº 0496/2024

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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PORTARIA Nº 159/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2024.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitató-
rio e dá outras PROVIDÊNCIAS”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais e, no uso de sua competência e ten-
do como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei 
federal nº 14.133/21, e;

                                              
CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Mu-

nicipal de Cultura e Turismo para contratação da empresa 
VITÓRIA ALVES DA LUZ SANTOS PARA APRESENTAÇÃO MU-
SICAL POR OCASIÃO EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES 
NATALINAS GURUPI -TO.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que 
dispõe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação 
para contratação de profissional de qualquer setor artísti-
co, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;

D E C I D E:

 Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação da CANTORA VITÓRIA ALVES DA 
LUZ SANTOS, de renome regional, representado pela em-
presa: VITÓRIA ALVES DA LUZ SANTOS, inscrito no CNPJ nº: 
51.486.096/0001-80, com sede AV GUAPORE, nº 2286, SE-
TOR CENTRAL. CEP: 77.410-130, Gurupi -TO, para realização 
de 1(uma) apresentação musical POR OCASIÃO EM COME-
MORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS GURUPI -TO, no 
dia 14 de dezembro de 2024. No valor de 2.000,00 (dois mil 
reais).

Art. 2º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, da cidade 
de Gurupi Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de de-
zembro de 2024.

LILIANE PAGLIARINI
Secretária de Cultura e Turismo

Decreto N° 0496/2024

PORTARIA Nº. 187/2024, de 09 de dezembro de 
2024.

“Designa servidor para fiscalização e atesto 
da nota fiscal de contratação de empresa para 
consultoria de serviços técnicos especializados em 
infraestrutura educacional com atuação por meio 
do sistema SIMEC- MÓDULO OBRAS 2.0.

Secretaria Municipal de Educação

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Úni-
co, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução dos contratos, por representante da Admi-
nistração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, Incisos I 
e II, da lei nº 14.133/21, que trata do recebimento, pela Ad-
ministração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de atesto e realiza-
ção de pagamento da Nota Fiscal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor: JAYSON LOPES SOUSA 
para fiscalização para fiscalização e atesto da nota fiscal de 
contratação de empresa para consultoria de serviços técni-
cos especializados em infraestrutura educacional com atu-
ação por meio do sistema SIMEC- MÓDULO OBRAS 2.0: PAC 
2 - creche/pré-escola 001 (24902); PAC 2 - creche/pré-escola 
002 (24903)”, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil re-
ais).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Educação, 09 de dezem-
bro de 2024.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação Decreto nº

PORTARIA Nº 188/2024, de 09 de dezembro de 2024.

O secretário municipal de educação de Gurupi, 
estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais.

AUTORIZO a contratação nos termos lei N° 
14.133/2021 e declaro RATIFICADO o ATO DE aviso de dis-
pensa Nº DE-2024-058-GPI-SEMEG, formato não eletrônico, 
via e-mail, protocolo eletrônico Nº 2024090214001. PRO-
CESSO administrativo Nº 2024012087, na forma prevista no 
ART. 75, INCISO II DA LEI N° 14.133/2021 e suas alterações.

OBJETO: Contratação de empresa para consultoria 
de serviços técnicos especializados em infraestrutura edu-
cacional com atuação por meio do sistema SIME- módulo 
2.0.

JUSTIFICATIVA: 
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 A secretaria municipal de educação de Gurupi, está 
voltada para o atendimento das necessidades de estrutu-
ra física educacional, desta maneira, para melhor aprovei-
tamento dos recursos advindos do governo federal, espe-
cificamente do FNDE para execução de obras, bem como 
regularização documental das mesmas, evitando assim 
problemas em prestações de contas futuras, faz-se neces-
sário superar/justificar as restrições e inconformidades pre-
sentes no sistema SIMEC das obras padrão FNDE do muni-
cípio. Neste contexto para maior celeridade do processo, há 
a necessidade de contratação dos serviços técnicos espe-
cializados em obras padrão FNDE para elaboração de do-
cumentos. 

EMPRESA: MOSER CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 37.532.822/0001-23
 VALOR TOTAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
ELEMENTO DE DEPESA: 339030- MATERIAL PARA MANU-
TENÇÃO DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES

 
SAMUEL RODRIGUES MARTINS

Secretário Municipal de Educação
Decreto nº 1640/2024

PORTARIA Nº. 059, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Nomear servidor responsável para atesto de notas 
fiscais da contratação de empresa para execução 
da obra de engenharia para construção/instalação 
de poços de monitoramento (piezômetros) em área 
de passivo ambiental adquirida para construção 
da nova rodoviária do município”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins que no uso das 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o processo eletrônico N° 
2024012621/ 2024092420002, cujo objeto é: contratação 
de empresa para execução da obra de engenharia para 
construção/instalação de poços de monitoramento (piezô-
metros) em área de passivo ambiental adquirida para cons-
trução da nova rodoviária do município.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para fiscalização da execução do con-
trato.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para atesto da nota fiscal do 
processo eletrônico N° 2024012621/ 2024092420002, Thais 
Carraro Di Gregorio, Diretor II, matricula n°504799, lotada 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi – TO. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação;

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi- TO e CUMPRA-SE.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto Nº. 1.598/2024.
	

PORTARIA Nº 060/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2024.

A SECRETÁRIA	 MUNICIPAL DE	 INFRAESTRUTURA 
DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais.

AUTORIZO a contratação nos termos lei N° 
14.133/2021 e declaro RATIFICADO o ATO DE Dispensa Ele-
trônica-066/2024, na forma prevista no ART. 75, INCISO I DA 
LEI N° 14.133/2021 e suas alterações

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXE-
CUÇÃO DA OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO/
INSTALAÇÃO DE POÇOS DE MONITORAMENTO (PIEZÔME-
TROS) EM ÁREA DE PASSIVO AMBIENTAL ADQUIRIDA PARA 
CONSTRUÇÃO DA NOVA RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA:

A contratação de empresa para execução da obra de 
engenharia para construção/instalação de poços de moni-
toramento (piezômetros) em área de passivo ambiental ad-
quirida para construção da nova rodoviária do município. 
De acordo com parecer técnico em anexo, a área adquirida 
para a construção da nova rodoviária de Gurupi, é uma área 
com passivo ambiental e se faz necessário continuar seu 
monitoramento. É fundamental a perfuração de novos po-
ços de monitoramento para garantir a segurança ambiental 
e a saúde pública em áreas impactadas por contaminantes 
no solo e na água subterrânea.

EMPRESA: BOVARETO CONSULTORIA AMBIENTAL E MATE-
RIAIS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 12.073.075/0001-81
VALOR TOTAL: R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos 
reais) ELEMENTO DE DEPESA: 33.90.39 SERVIÇO DE ENGE-
NHARIA

JULIANA PASSARIN
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DECRETO Nº 1.598/2024

ORDEM DE PARALISAÇÃO

Processo Licitatório n.º 2024001870
Contrato n.º 067/2024
Data de assinatura do Contrato: 11/04/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, 

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Contratada: CONSTRUTORA PORTO S.A.
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

obra de construção e revitalização de praças, etapa 2.
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A Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, inscrita no CNPJ 
n.º 17.590.843/0001-98, instalada na Avenida Antônio Nu-
nes da Silva, n.º 2.195, Residencial Parque das Acácias, Guru-
pi-TO, CEP: 77.425-500, neste ato representada por sua Se-
cretária Municipal, nomeada pelo Decreto n.º 1.598/2024, 
exarado em 8 de outubro de 2024, Sra. Juliana Passarin, na 
qualidade de ordenadora de despesas e gestora do Contra-
to n.º 067/2024, tendo em vista a motivação técnica apre-
sentada nos autos do referido processo licitatório, qual seja, 
revisão/adequação dos projetos iniciais, e sob fundamento 
do interesse público, resolve determinar a paralisação da 
execução do objeto vinculado ao contrato supracitado.

Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 9 de de-
zembro de 2024.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto n.º 1.598/2024

PORTARIA Nº 0342 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.024. 

“ALTERA a portaria nº 0310/2024, a qual homo-
loga o resultado final da Progressão Vertical dos 
Servidores Públicos do Quadro Geral da saúde do 
Município de Gurupi-TO e dá outras providências”.

   
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI, Es-

tado do Tocantins, por intermédio de sua Secretária Munici-
pal de Saúde no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 25, Parágrafo 
Único, I, II da Lei Municipal nº 2.267/2015, que atribui à Se-
cretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal 
de Saúde a responsabilidade de coordenar e decidir a res-
peito do enquadramento dos servidores da saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.657 de 08 de 
Agosto de 2023 que convalidou o Decreto 307/2008 e efeti-
vou nos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde, 
aqueles que se submeteram a processo seletivo público, 
considerando a data de admissão ao serviço público a data 
de início do primeiro contrato temporário.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.107 de 06 de Setem-
bro de 2023 que dispõe sobre a nomeação dos Agentes 
Comunitários de Saúde amparados pela Lei Municipal nº 
2.657 de 08 de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO o Enquadramento dos demais 
servidores da sáude, exceto daqueles no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio em 01/09/2023, sendo considerado o período de 
admissão até a data de 25/03/2022, para enquadramento.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela em que 
administração pode rever seus próprios atos para adequá-

Secretaria Municipal de Saúde

-los aos termos da lei e dos fatos, quando contiverem erro, 
nulidade ou anulabilidade.

R E S O L V E:

Art. 1º. ALTERAR a portaria nº 0310/2024, a qual ho-
mologou o resultado final da Progressão Vertical dos Servi-
dores Públicos do Quadro Geral da Saúde do Município de 
Gurupi – TO para retificar o nível de evolução funcional das 
Agentes Comunitárias de Saúde JACY FERREIRA RAMALHO, 
CPF nº 885.640.701-97 e NARA NÚBIA SILVA REIS, CPF nº 
005.913.041-55, para o nível especificado a seguir: 

Matricula NOME NÍVEL

248231 JACY FERREIRA RAMALHO III

502958 NARA NUBIA SILVA REIS III

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete da Secretária de Saúde de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

DEC. 0933/2023

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024014469 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDORA LUANA NUNES GARCIA R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS). DESTINO: BRASILIA/DF. FINA-
LIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DE REUNIÃO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE, COM O OBJETIVO DE DISCUTIR DEMANDAS 
REALACIONADAS AO CER (CENTRO DE REABILITAÇÃO) E 
TRATAR QUESTÕES REFERENTE ÀS EMENDAS. PERÍODO: 
28/11/2024 A 29/11/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 05/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
05/12/2024.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 05/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000477 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HGP EM PALMAS/TO. PE-
RÍODO: 05/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTES DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 06/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 06/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD PARA 
EMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO. PERÍODO: 
07/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000477 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LORA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 07/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 

DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 09/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD PARA 
EMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO. PERÍODO: 
09/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 09/12/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTES DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 09/12/2024.

 EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0368/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: PAULO MARCELO FREIRE CAMPOS CPF: 007.
xxx.xxx-78
Fica Distratado por iniciativa do Contratado, o TERMO DE 
COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPO-
RÁRIO Nº 0368/2024, em todas as suas disposições, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através da 
Secretaria Municipal de Saúde e PAULO MARCELO FREIRE 
CAMPOS do cargo de MÉDICO. Os efeitos legais do presente 
instrumento de Distrato entrarão em vigor, retroagindo ao 
dia 30 de novembro de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso II, da Lei nº 2.392, 
por iniciativa do Contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de dezem-
bro de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023
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